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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Prestação de Serviços 
Contrato nº    : 001/2021  
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços de locação de Software de 
Gestão de Pessoal, gerador de Folha de Pagamento e Software Web Contra-
Cheque (emissão de contra cheques funcionais via Website), para solução das 
necessidades do setor de pessoal. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - Secretaria 
Municipal de Administração; ATIVIDADE: 2011 - 01 - Secretaria de Administração;  
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 - outros serviços de terceiros. 
Valor Total do Contrato  : R$ 7.200,00 
Valor a Pagar por Mês  : R$ 600,00 
Assinatura do Contrato  : 04/01/2021 
Vigência do Contrato  : De 04/01/2021 à 04/01/2022 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : Marcus Welby Ribeiro dos Reis – COPAM 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA – ME, CNPJ nº 05.481.412/0001-04 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0107/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2020 
CONTRATO N.º 034/2021 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS E 
RIO’S LIMP COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA   

   
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - 
Bahia, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RIO’S LIMP 
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA sediada à Rua Nilo Peçanha, n.º 
84, Bairro Centro na cidade de Vitória da Conquista – Bahia CEP 45.000-730,  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.959.255/0001-08, Inscrição Estadual nº 
062.682.080, representada neste ato pelo SR. GEOVALDO RIOS, brasileiro, maior, 
capaz, Identidade nº 0735819840 e CPF nº 879.765.605-49, encontradiço a Rua Nilo 
Peçanha, 84, Bairro Centro, Vitória da Conquista – BA, aqui denominado 
CONTRATADA, celebram   entre si CONTRATO   DE  FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS,  conforme   Pregão Eletrônico  (SRP) n.º 011/2020, do  tipo  menor 
preço global por item, e  Ata  de  Registro de  Preços n.º 0096/2020,  observadas  as  
disposições  da  Lei  Federal de  n.º  8.666/93,  suas  alterações  posteriores, Lei 
Federal n.º  10.520/02, do Decreto Municipal  n.º  005/2019, e mediante    as 
cláusulas   e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA  – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Materiais, Equipamentos e 
Insumo destinado ao Fundo Municipal de Saúde no combate ao COVID-19 no 
Município de Cordeiros, conforme preços registrados - Ata de Registro de Preços nº 
0117/2020: 
 
Item  Descrição do Item  Marca  Quant.  Unid.  R$ Unit.  R$ Total  

001 Água Sanitária Zab 980 Litros 
 R$          

2,42  
 R$     

2.371,60  

003 Alcool etílico hidratado 70º INPM Itaja 980 Litros 
 R$          

4,39  
 R$     

4.302,20  

021 
Bandeja Retangular  - Produzido em aço 

inoxidável. Modelo: Bandeja de Inox Retangular. 
Tamanho: 30 x 20 x 4cm. 

Goldeinox 7 Unidade 
 R$          

23,26  
 R$        

162,82  

025 
Bombina de saco plastico  - 35x45 capacidade de 

5 litros com 1.000 unidades picotadas 
Plaminho 10 Bobina 

 R$          
99,00  

 R$        
990,00  
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033 Caixa plástica organizadora com tampa 30 L Plasmont 7 Unidade 
 R$          

37,31  
 R$        

261,17  

034 Caixa plástica organizadora com tampa 50 L Arqplast 3 Unidade  R$          
73,58  

 R$        
220,74  

046 Detergente Liquido  Kd12 520 Litros 
 R$          

3,55  
 R$     

1.846,00  

047 
Dispensadores de álcool em gel para mesa com 

reservatório de 500ml Grego 20 Unidade 
 R$          

13,50  
 R$        

270,00  

048 Dispenser Alcool Gel com Reservatório Nobre 20 Unidade 
 R$          

34,98  
 R$        

699,60  

071 
Hipoclorito de sódio a 1% 

Ação bactericida. Ação antisséptica. Solução de 
Hipoclorito de Sódio a 1%.  

Kld1% 800 Litros 
 R$          

2,97  
 R$     

2.376,00  

074 
Lençol Descartável Papel Maca Hospitalar 70x50 

CX COM 6 ROLOS 
Stilo 50 Caixa 

 R$          
55,10  

 R$     
2.755,00  

075 
Lixeira com tampa Polipropleno Cesto Lixo 

Grande Branco acionada por pedal - 15 litros, 
dimensões 29 x 39 x 49.5 cm; 1.82 Quilograma 

Plamont 10 Unidade 
 R$          

36,50  
 R$        

365,00  

076 
Lixeira com tampa Polipropleno Cesto Lixo 

Grande Branco acionada por pedal - 30 litros, 
dimensões 29 x 39 x 49.5 cm; 1.82 Quilogramas 

Rischioto 24 Unidade 
 R$          

68,40  
 R$     

1.641,60  

077 

Luva Mucambo Cano longo, Látex natural, 
Comprimento: 31cm, Espessura: 0,40; Punho 

liso, Acabamento interior flocado, Boa 
resistência química, Acabamento externo 

antiderrapante Tamanho M e G 

Mucambo 60 Pares 
 R$          

7,70  
 R$        

462,00  

078 
Luva Nitrilica para limpeza hospitalar, com 

resistência química e mecânica, punhos 
superlongos, palma antiderrapante. Tamanho M 

Volk 20 Pares 
 R$          

9,60  
 R$        

192,00  

085 

Máscara de Proteção Facial tipo Face Shield, em 
PP (Polipropileno) Virgem Natural, a Viseira 
protetora de PET e Fixador em Silicone com 

furação ajustável 

Roma 50 Unidade  R$          
14,88  

 R$        
744,00  

094 

Óculos de segurança com lente de proteção em 
policarbonato com tratamento anti-risco, 

antiembaçante e UV, protetor nasal injetado do 
mesmo material e haste regulável em três 

estágios, com cordão 

RJ 40 Unidade 
 R$          

15,99  
 R$        

639,60  

097 
Papel Toalha Interfolhado pacote com 1000 

unidades Aguia 1000 Pacote 
 R$          

9,20  
 R$     

9.200,00  

130 Caixas Termicas 5 litros Isoplast 2 Unidade 
 R$          

27,88  
 R$          

55,76  

135 Desinfetante  Sb 600 Litros 
 R$          

3,20  
 R$     

1.920,00  

136 Flanela Para Limpeza 40 X 60 Cm Grande Flanecon 200 Unidade  R$          
1,36  

 R$        
272,00  

145 Rodos de limpeza 40cm 
San 

Marcus 
62 Unidade 

 R$          
6,20  

 R$        
384,40  

146 Sabonete Liquido Antisséptico neutro Bellplus 300 Litros 
 R$          

5,83  
 R$     

1.749,00  
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B6B58AF632F89C609B79EFCAD7FDAF4F



sexta-feira, 22 de janeiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01159 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

3 
 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 
A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de 20 
(dez) dias uteis, contados do recebimento do Termo de Autorização de 
Fornecimento (TAF). 
 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais  como:  
combustíveis,  manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos,  serão  inteiramente  de  responsabilidade   da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA  TERCEIRA – DO PAGAMENTO  E DO REAJUSTE 
Pela    efetiva    prestação   de   serviço,    objeto   deste   contrato,   o  
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por meio de depósito / transferência bancária em nome da CONTRATADA, 
estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, 
manutenções preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a plena 
execução do contrato. 
 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
 
O Pagamento será efetuado em até 30  (vinte)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de 
recebimento   da respectiva  nota  fiscal,  emitida   de acordo com o Termo de 
Autorização de Fornecimento. 
 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, 
tributos que sejam de sua competência   ou dos quais  seja responsável  ou 
substituto   tributário; 
 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou 
motivo superveniente,   devidamente   comprovado  junto   ao  CONTRATANTE,  as  
obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra  do equilíbrio   econômico-financeiro  do 
contrato; 
 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar 
formalmente ao CONTRATANTE,  por  meio da  Gerência  de  Compras,  o  reajuste  
do  valor  pactuado,  acostando  os devidos  documentos  que sustentem  a 
procedência  do pleito; 
 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e  após  
estudo de mercado que comprove a situação fática descrita, o Departamento de 
Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria  Geral do Município 
para parecer jurídico; 
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Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal  será  motivo  de  
correção  por parte do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão  do  
prazo  de pagamento até que o problema  seja definitivamente   sanado; 
 
A  quilometragem  prevista  constitui  uma  estimativa,  podendo  haver   acréscimo   
ou diminuição nos limites previstos em lei, bem como alteração ou extinção das  
rotas, considerando  as mudanças  constantes  nas  demais  da unidade  
requisitante. 
 
CLÁUSULA  QUARTA  – DO PRAZO 
Este contrato terá vigência com início em 05/01/2021 e término em 31/12/2021 ou 
até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogável por igual período, conforme 
art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA  QUINTA  – DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde:   
 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
2.124 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA-COVID 19 
33903000000 - Material de Consumo 
 
CLÁUSULA  SEXTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência  ou 
subcontratação,  no  todo ou em parte, sem prévia e  expressa  autorização do  
CONTRATANTE,  sob  pena  de  imediata extinção. 
 
CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
Constituem  obrigações  da CONTRATADA: 
 
Responsabilizar-se pela  execução  do  contrato,  observando  as  condições   
estabelecidas neste  instrumento,   no  Edital  do  Pregão  Eletrônico SRP n.º 
011/2020 e  seus  anexos,  e  nas  normas  que regem  este pacto; 
 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos  
que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do 
objeto deste Contrato; 
 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade 
de utilização do mesmo descrito na cláusula primeira deste contrato, em até 24 
(vinte  e quatro)  horas. 
 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte  e cinco  por cento) do valor  inicial   atualizado   do contrato. 
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CLÁUSULA  OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações  contidas neste  contrato  por  
determinação legal, obriga-se a: 
 
Realizar   o devido  pagamento,  pela  execução  do contrato,  no prazo e valor  
pactuados; 
 
Fiscalizar a execução do  Contrato  por  intermédio  de  servidor  especialmente  
designado  para este fim; 
 
Comunicar  oficialmente à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  
cumprimento   do contrato,  visando  a sua regularização. 
 
CLÁUSULA  NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade 
Requisitante (Secretaria Municipal de Saúde), proceder à fiscalização de toda 
execução do Contrato, verificando o cumprimento das  disposições  contratuais, 
técnicas e  administrativas,  em todos os seus aspectos,  consoante  o disposto  no 
art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato,  
determinando o  que  for necessário  à  regularização  das  faltas,  falhas  ou  
defeitos observados; 
 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber  da responsabilidade  na execução  do contrato. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA – DO RECEBIMENTO 
O  recebimento  se  dará  em  caráter  provisório, inicialmente,  pelo   servidor   
encarregado para este fim, até a verificação  da  conformidade  do  produto com  as  
especificações  do  edital,  no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um 
documento confirmando o recebimento definitivo, nos termos do art.  73, II,  b,  da  
Lei  Federal 8.666/93; 
 
Ainda  que  recebido  em  caráter  definitivo, subsistirá,  na  forma  da  lei,   a  
responsabilidade da CONTRATADA por vícios ocultos detectados  após  a  emissão  
do  respectivo  documento. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA  – DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
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2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B6B58AF632F89C609B79EFCAD7FDAF4F



sexta-feira, 22 de janeiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01159 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

7 
 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA  – DAS PENALIDADES 
O  descumprimento  pela  CONTRATADA  das  obrigações  constantes  deste  
contrato  importará com base no artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla 
defesa, na aplicação das seguintes sanções: 
 
Advertência   por escrito; 
 
Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação  de  outras  sanções,  na 
hipótese de recusa  injustificada  da  licitante vencedora  em  celebrar  o  contrato, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 
caracterizando   inexecução   total das obrigações acordadas; 
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura  referente  ao mês 
em que for constatado o descumprimento de  qualquer  obrigação  prevista neste 
Termo de Referência ou no  termo  contratual,  ressalvadas  aquelas  obrigações  
para as quais  tenham  sido  fixadas  penalidades  específicas; 
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de 
rescisão  contratual  por culpa  da contratada. 
 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  contratar com 
a Administração,   por prazo  não superior  a 2 (dois) anos; 
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar  com  a  Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da  punição  ou  até  que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou  a penalidade, que 
será concedida sempre que o  contratado  ressarcir  a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada  com base no inciso   
anterior. 
 
As sanções previstas nos itens “I, V e  VI”  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  
as  demais penalidades, asseguradas à CONTRATADA o contraditório e a ampla 
defesa, no respectivo  processo, no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si,  podendo  ser 
aplicadas  de forma  isolada  ou cumulativamente,   sem prejuízo  de outras  
medidas  cabíveis; 
 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada  dos 
pagamentos  eventualmente   devidos  pela administração; 
 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA 
continuará efetivando os descontos nos meses  subsequentes,  até  que  seja  
atingido  o montante atribuído á penalidade,  ou,  se  entender  mais conveniente,  
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poderá  descontar  o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, 
quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 
 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço  
advier  de caso fortuito   ou motivo   de força maior; 
 
As sanções aplicadas à  CONTRATADA  serão  obrigatoriamente  registradas  no  
SICAD,  nos termos  dos procedimentos  inerentes   ao Município   de Cordeiros/BA. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA  – DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 
Integram o presente contrato,  como  se  nele  estivessem na  íntegra  transcritas, as  
cláusulas, condições e especificações estabelecidas no Edital do processo  licitatório  
referido  no  preâmbulo  deste contrato,  bem assim  todos os seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação    e   qualificação    exigidas    no   edital   de   licitação   e   
em  seus   anexos,   por   meio  da atualização das Certidões no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Cordeiros – SICAD. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  – DA RESCISÃO 
A inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as 
consequências  contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme previsão 
do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  CONTRATADA  os direitos  
da CONTRATANTE. 
 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  
art.  78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as consequências indicadas no art. 80  da  
mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  no mesmo  diploma   legal. 
 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito  à prévia  e ampla  defesa,  de acordo com o parágrafo 
único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 
 
Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, 
será observado  o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  
Edital  do procedimento licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são 
complementares entre si. 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
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Fica eleito o Foro  da  Comarca  de  Condeúba –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  
conflitos ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa  de  
qualquer  outro,  por  mais especial  que seja. 
 
E    por    estarem    assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, 
mantendo  todas as cláusulas constantes  no  anexo do  Edital do Pregão  Eletrônico 
SRP n.º  011/2020, em 03 (três) vias,  de igual   teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 
 
 
Cordeiros - BA, 05 de janeiro de 2021. 
 
 

_________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 

Contratante 
 
 
 

_________________________________ 
RIO’S LIMP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 05.959.255/0001-08 
Geovaldo Rios 

Contratada 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________  ____________________________ 
CPF       CPF 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 064/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0138/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020  
 
 

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E 
MEDICINALI PRODUTOS 
PARA SAUDE EIRELI ME. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, e a empresa MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI ME sediada à Rua Henrique Schhwering, n.º 368, Bairro Centro na cidade de 
Erechim – RS – CEP 99.700-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.918.668/0001-
20, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pela Sra 
Maritania Filipetto Folador, brasileira, casada, empresária, residente  e  domiciliado 
Rua Augusto Caldart, n.º 45, Bairro Morro da Cegonha na cidade de Erechim - RS – 
CEP 99.700-000, portador do RG nº 7039672964 SSP/RS e CPF nº 636.437.740-87, 
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS observadas as disposições da Lei Federal de n.º 8.666/93, 
suas alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520/02, do Decreto Municipal n.º 
005/2019, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de 10 
(dez) dias uteis, contados do recebimento do Termo de Autorização de 
Fornecimento (TAF).  
 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como: 
combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA. 
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III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por meio de 
depósito/transferência bancária em nome da CONTRATADA, estando incluso neste 
preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções preventivas ou 
corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato.  
 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  
 
O Pagamento será efetuado em até 30 (vinte) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da respectiva nota fiscal, emitida de acordo com o Termo de 
Autorização de Fornecimento.  
 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, 
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário;  
 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou 
motivo superveniente, devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as 
obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;  
 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar 
formalmente ao CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do 
valor pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a procedência do 
pleito;  
 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e após 
estudo de mercado que comprove a situação fática descrita, o Departamento de 
Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria Geral do Município 
para parecer jurídico;  
 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado;  
 
A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou 
diminuição nos limites previstos em lei, bem como alteração ou extinção das rotas, 
considerando as mudanças constantes nas demais da unidade requisitante. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
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Este contrato terá vigência com início em 06/01/2021 e término em 31/12/2021 ou 
até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogável por igual período, conforme 
art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde:    
 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 2046 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE; 2007 – MANUTENÇÃO PMAQ; 2024 – GESTÃO DAS 
AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE – PSF; 2050 – GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2053 – GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE; 33903000000 - Material de Consumo 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU 
SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições 
estabelecidas neste instrumento, no Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020 e 
seus anexos, e nas normas que regem este pacto;  
 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos 
que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do 
objeto deste Contrato;  
 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade 
de utilização do mesmo descrito na cláusula primeira deste contrato, em até 24 
(vinte e quatro) horas.  
 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a:  
 
Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor 
pactuados;  
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Fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor especialmente 
designado para este fim;  
 
Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato, visando a sua regularização. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade 
Requisitante (Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer), proceder 
à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, 
consoante o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados;  
 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do contrato. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO 
O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pelo servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do produto com as 
especificações do edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um 
documento confirmando o recebimento definitivo, nos termos do art. 73, II, b, da Lei 
Federal 8.666/93;  
 
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA por vícios ocultos detectados após a emissão 
do respectivo documento. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
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5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato 
importará com base no artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na 
aplicação das seguintes sanções:  
 
Advertência por escrito;  
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B6B58AF632F89C609B79EFCAD7FDAF4F



sexta-feira, 22 de janeiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01159 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

6 
 

Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções, na hipótese 
de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas;  
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente ao mês 
em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste 
Termo de Referência ou no termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para 
as quais tenham sido fixadas penalidades específicas;  
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de 
rescisão contratual por culpa da contratada.  
 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
As sanções previstas nos itens “I, V e VI” poderão ser aplicadas juntamente com as 
demais penalidades, asseguradas à CONTRATADA o contraditório e a ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis;  
 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração;  
 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA 
continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido 
o montante atribuído á penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá 
descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for 
o caso, realizar a cobrança judicialmente;  
 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior;  
 
As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no 
SICAD, nos termos dos procedimentos inerentes ao Município de Cordeiros/BA. 
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XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem na íntegra transcritas, as 
cláusulas, condições e especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório 
referido no preâmbulo deste contrato, bem assim todos os seus anexos. 
 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e em seus 
anexos, por meio da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Cordeiros – SICAD. 
 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme previsão 
do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE.  
 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções previstas no mesmo diploma legal.  
 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, de acordo com o parágrafo único 
do art. 78 da lei acima referida;  
 
Em quaisquer das formas de rescisão contratual, unilateral, amigável ou judicial, 
será observado o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do 
procedimento licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são 
complementares entre si. 
 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba – BA para dirimir as dúvidas, conflitos 
ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais especial que seja.  
 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, mantendo todas 
as cláusulas constantes no anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020, 
em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que 
também o assinam, para todos os fins de direito. 
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Cordeiros – BA, 06 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI ME 
CNPJ: 20.918.668/0001-20 
Maritania Filipetto Folador 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 068/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0138/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020  
 
 

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E 
BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELI. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, e a empresa BETANIAMED COMERCIAL EIRELI sediada à 
Rua Antônio Gravata, n.º 80, Bairro Cinquentenario na cidade de Belo Horizonte - 
MG – CEP 30.570-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.560.267/0001-08, 
doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Leonardo 
Antonio Rodrigues Cury, brasileiro, casado, comerciante, residente  e  domiciliado 
Rua Inspetor José Aparecido, n.º 76, Bairro São Bento na cidade de Belo Horizonte 
– MG – CEP 30.350-730, portador do RG nº M-4010917 SSP/MG e CPF nº 
758.729.606-97, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS observadas as disposições da Lei 
Federal de n.º 8.666/93, suas alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520/02, do 
Decreto Municipal n.º 005/2019, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de 10 
(dez) dias uteis, contados do recebimento do Termo de Autorização de 
Fornecimento (TAF).  
 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como: 
combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA. 
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III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$ 12.028,00 (doze mil e vinte e oito reais) por 
meio de depósito/transferência bancária em nome da CONTRATADA, estando 
incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções 
preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do 
contrato.  
 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  
 
O Pagamento será efetuado em até 30 (vinte) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da respectiva nota fiscal, emitida de acordo com o Termo de 
Autorização de Fornecimento.  
 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, 
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário;  
 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou 
motivo superveniente, devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as 
obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;  
 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar 
formalmente ao CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do 
valor pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a procedência do 
pleito;  
 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e após 
estudo de mercado que comprove a situação fática descrita, o Departamento de 
Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria Geral do Município 
para parecer jurídico;  
 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado;  
 
A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou 
diminuição nos limites previstos em lei, bem como alteração ou extinção das rotas, 
considerando as mudanças constantes nas demais da unidade requisitante. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
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Este contrato terá vigência com início em 06/01/2021 e término em 31/12/2021 ou 
até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogável por igual período, conforme 
art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde:    
 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 2046 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE; 2007 – MANUTENÇÃO PMAQ; 2024 – GESTÃO DAS 
AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE – PSF; 2050 – GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2053 – GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE; 33903000000 - Material de Consumo 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU 
SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições 
estabelecidas neste instrumento, no Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020 e 
seus anexos, e nas normas que regem este pacto;  
 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos 
que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do 
objeto deste Contrato;  
 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade 
de utilização do mesmo descrito na cláusula primeira deste contrato, em até 24 
(vinte e quatro) horas.  
 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a:  
 
Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor 
pactuados;  
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Fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor especialmente 
designado para este fim;  
 
Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato, visando a sua regularização. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade 
Requisitante (Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer), proceder 
à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, 
consoante o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados;  
 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do contrato. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO 
O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pelo servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do produto com as 
especificações do edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um 
documento confirmando o recebimento definitivo, nos termos do art. 73, II, b, da Lei 
Federal 8.666/93;  
 
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA por vícios ocultos detectados após a emissão 
do respectivo documento. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
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5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato 
importará com base no artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na 
aplicação das seguintes sanções:  
 
Advertência por escrito;  
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Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções, na hipótese 
de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas;  
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente ao mês 
em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste 
Termo de Referência ou no termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para 
as quais tenham sido fixadas penalidades específicas;  
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de 
rescisão contratual por culpa da contratada.  
 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
As sanções previstas nos itens “I, V e VI” poderão ser aplicadas juntamente com as 
demais penalidades, asseguradas à CONTRATADA o contraditório e a ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis;  
 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração;  
 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA 
continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido 
o montante atribuído á penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá 
descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for 
o caso, realizar a cobrança judicialmente;  
 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior;  
 
As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no 
SICAD, nos termos dos procedimentos inerentes ao Município de Cordeiros/BA. 
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XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem na íntegra transcritas, as 
cláusulas, condições e especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório 
referido no preâmbulo deste contrato, bem assim todos os seus anexos. 
 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e em seus 
anexos, por meio da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Cordeiros – SICAD. 
 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme previsão 
do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE.  
 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções previstas no mesmo diploma legal.  
 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, de acordo com o parágrafo único 
do art. 78 da lei acima referida;  
 
Em quaisquer das formas de rescisão contratual, unilateral, amigável ou judicial, 
será observado o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do 
procedimento licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são 
complementares entre si. 
 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba – BA para dirimir as dúvidas, conflitos 
ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais especial que seja.  
 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, mantendo todas 
as cláusulas constantes no anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020, 
em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que 
também o assinam, para todos os fins de direito. 
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Cordeiros – BA, 06 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 09.560.267/0001-08 

Leonardo Antonio Rodrigues Cury 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 063/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0138/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020  
 
 

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E PREVIX 
PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA ME. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, e a empresa PREVIX PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA ME 
sediada à Rua Coronel Manoel dos Santos Marinho, n.º 80, Edif Village Prime Sala 
02, Bairro Jardim Italia na cidade de Chapeco – SC – CEP 89.802-390, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.877.124/0001-76, doravante denominada  CONTRATADA,  
neste ato  representada pelo Sr Dirceu Luiz Mori, brasileiro, casado, empresário, 
residente  e  domiciliado Rua Palmeiras, n.º 410-D, Bairro Centro na cidade de 
Chapecó - SC – CEP 89.814-110, portador do RG nº 7657711 SSP/SC e CPF nº 
416.419.300-04, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS observadas as disposições da Lei 
Federal de n.º 8.666/93, suas alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520/02, do 
Decreto Municipal n.º 005/2019, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de 10 
(dez) dias uteis, contados do recebimento do Termo de Autorização de 
Fornecimento (TAF).  
 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como: 
combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA. 
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III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por meio de 
depósito/transferência bancária em nome da CONTRATADA, estando incluso neste 
preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções preventivas ou 
corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato.  
 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  
 
O Pagamento será efetuado em até 30 (vinte) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da respectiva nota fiscal, emitida de acordo com o Termo de 
Autorização de Fornecimento.  
 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, 
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário;  
 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou 
motivo superveniente, devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as 
obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;  
 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar 
formalmente ao CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do 
valor pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a procedência do 
pleito;  
 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e após 
estudo de mercado que comprove a situação fática descrita, o Departamento de 
Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria Geral do Município 
para parecer jurídico;  
 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado;  
 
A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou 
diminuição nos limites previstos em lei, bem como alteração ou extinção das rotas, 
considerando as mudanças constantes nas demais da unidade requisitante. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
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Este contrato terá vigência com início em 06/01/2021 e término em 31/12/2021 ou 
até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogável por igual período, conforme 
art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde:    
 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 2046 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE; 2007 – MANUTENÇÃO PMAQ; 2024 – GESTÃO DAS 
AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE – PSF; 2050 – GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2053 – GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE; 33903000000 - Material de Consumo 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU 
SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições 
estabelecidas neste instrumento, no Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020 e 
seus anexos, e nas normas que regem este pacto;  
 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos 
que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do 
objeto deste Contrato;  
 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade 
de utilização do mesmo descrito na cláusula primeira deste contrato, em até 24 
(vinte e quatro) horas.  
 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a:  
 
Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor 
pactuados;  
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B6B58AF632F89C609B79EFCAD7FDAF4F



sexta-feira, 22 de janeiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01159 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

4 
 

Fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor especialmente 
designado para este fim;  
 
Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato, visando a sua regularização. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade 
Requisitante (Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer), proceder 
à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, 
consoante o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados;  
 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do contrato. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO 
O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pelo servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do produto com as 
especificações do edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um 
documento confirmando o recebimento definitivo, nos termos do art. 73, II, b, da Lei 
Federal 8.666/93;  
 
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA por vícios ocultos detectados após a emissão 
do respectivo documento. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
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5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato 
importará com base no artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na 
aplicação das seguintes sanções:  
 
Advertência por escrito;  
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Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções, na hipótese 
de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas;  
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente ao mês 
em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste 
Termo de Referência ou no termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para 
as quais tenham sido fixadas penalidades específicas;  
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de 
rescisão contratual por culpa da contratada.  
 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
As sanções previstas nos itens “I, V e VI” poderão ser aplicadas juntamente com as 
demais penalidades, asseguradas à CONTRATADA o contraditório e a ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis;  
 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração;  
 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA 
continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido 
o montante atribuído á penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá 
descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for 
o caso, realizar a cobrança judicialmente;  
 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior;  
 
As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no 
SICAD, nos termos dos procedimentos inerentes ao Município de Cordeiros/BA. 
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XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem na íntegra transcritas, as 
cláusulas, condições e especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório 
referido no preâmbulo deste contrato, bem assim todos os seus anexos. 
 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e em seus 
anexos, por meio da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Cordeiros – SICAD. 
 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme previsão 
do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE.  
 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções previstas no mesmo diploma legal.  
 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, de acordo com o parágrafo único 
do art. 78 da lei acima referida;  
 
Em quaisquer das formas de rescisão contratual, unilateral, amigável ou judicial, 
será observado o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do 
procedimento licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são 
complementares entre si. 
 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba – BA para dirimir as dúvidas, conflitos 
ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais especial que seja.  
 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, mantendo todas 
as cláusulas constantes no anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020, 
em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que 
também o assinam, para todos os fins de direito. 
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Cordeiros – BA, 06 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

PREVIX PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA ME 
CNPJ: 11.877.124/0001-76 

Dirceu Luiz Mori 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 025/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0129/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020  
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS E AURELINO 
ALVES DOS SANTOS NETO. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa AURELINO ALVES DOS SANTOS NETO, sediada à Rua XV de 
Novembro, nº 59, Bairro Centro, na cidade de Condeúba – Bahia, CEP 46.200-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.007.708/0001-14, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo SR. AURELINO ALVES DOS 
SANTOS NETO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua XV de 
Novembro, nº 59, Bairro Centro, na cidade de Condeúba – Bahia, portador do RG nº 
05039973-07 - SSP/BA e CPF nº 554.672.705-59, ora denominado CONTRATADA, 
com  base  no  PREGÃO  PRESENCIAL  PARA  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇO nº 016/2020, e disposições das Leis Federais n º  10.520, de 17 de julho 
de 2002 e 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1.- Constitui objeto desta Licitação, contratação de empresa para prestação de 
serviços de confecção de material gráfico para atender as necessidades das 
Secretarias do Município de Cordeiros, de acordo com as especificações constantes 
do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
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contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão 
por conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 
Dotação Orçamentária: 
0302 - Secretaria Municipal de Adm. e Planejamento 
01 - Secretaria Municipal de Adm. e Planejamento 
2.011 - Manutenção da Secretaria de Administração 
0304 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
01 - Secretaria de Agricultura 
2.019 - Manutenção da Secretaria de Agricultura 
0305 - Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
01 – Secretaria de Meio Ambiente 
2.020 - Manutenção do Setor de Meio Ambiente 
0306 - Secretaria Municipal de Educação 
01 - Secretaria Municipal de Educação 
2.022 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 
0307 - Secretaria de Transporte 
01 - Secretaria de Transporte 
2.083 - Manutenção Secretaria de Transportes 
0308 - Sec. de Infraestrutura e Serv. Públicos 
01 - Sec. de Infraestrutura e Serv. Públicos 
2.014 - Manutenção da Secretaria De Infraestrutura e Serv. Públicos 
0309 - Secretaria Municipal de Saúde 
01 - Secretaria Municipal de Saúde 
2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 
2.050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
2124- Enfretamento da Emergência – Covid-19 
02 – Fundo Municipal de Saúde 
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 
2023 – Gestão das Ações de Assist Hosp e Ambul. Med. Complexidade 
0310 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
01 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
2045 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
2008 – Blc. Prot. Social Básico PBV (SCFV) e PBF (CRAS) 
2087 – Gestão das Ações do Conselho Tutelar 
0311 – Secretaria de Cultura, Desporto e Lazer 
01 - Secretaria de Cultura, Desporto e Lazer 
2034 – Manutenção dos Serviços Técnicos Administrativos – Cultura, Desporto e 
Lazer 
33903000000 - Material de Consumo 
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III – CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 38.232,00 (trinta e oito mil, duzentos e trinta e 
dois reais), referente ao lote 6. 
 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo 
de até 30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas 
vias, com as certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, 
CND ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de 
qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou 
venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, no mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 
Fiscal/Fatura, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou 
emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para 
efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A entrega dos itens registrados será parcelada, no prazo de 20 (vinte) dias, 
após a solicitação da Contratante através de seu órgão responsável. 
 
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas 
fixadas na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato 
Anexo V deste Edital. 
 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 
 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou 
outra Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da 
conformidade do objeto com as especificações do edital. 
 
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não 
eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B6B58AF632F89C609B79EFCAD7FDAF4F



sexta-feira, 22 de janeiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01159 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

4 
 

4.5- Termo de contrato terminará em 05 de abril de 2021 ou até entrega total dos 
serviços, podendo ser prorrogável por igual período, conforme art. 57 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando 
isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força 
maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 
(quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 
da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 
 
c) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 
(duas) vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no 
Edital e do contrato. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se 
a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao 
da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art. 61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 
8.883/94. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s). A aquisição dos serviços conforme 
cronograma Secretaria de Saúde. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 
da Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 
8.2- A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. 
A multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
 
8.2.1- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
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total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) 
dias contados da sua convocação; 
 
8.2.2- 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de 
atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
 
8.2.3- 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por 
ação ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos 
serviços cobertos durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será 
descontado da caução prestada para cobertura do período de garantia do presente 
contrato, ficando obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução 
não tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e 
indenizações superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 
da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 
 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, 
o pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de 
processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, 
ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 
sempre que possível. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
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2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
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XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
 
12.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência 
devidamente registrada. 
 
12.3 - São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2020 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de 
Preços da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2020 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
13.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 
 
13.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 
 
Cordeiros – BA, 05 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

AURELINO ALVES DOS SANTOS NETO 
CNPJ: 42.007.708/0001-14 

Aurelino Alves dos Santos Neto 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 031/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0138/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020  
 
 

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E BAHIA 
MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, e a empresa BAHIA MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI sediada à Rua José de Deus Pereira, n.º 287, Bairro 
Caiçara na cidade de Guanambi - BA – CEP 46.430-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 15.229.287/0001-01, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr Suzy Araujo Silva, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado Rua Fernando Freitas, n.º 59, Bairro São Gotardo na cidade de Bom 
Jesus da Lapa - BA, portador do RG nº 0232634157 SSP/BA e CPF nº 675.782.685-
20, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS observadas as disposições da Lei Federal de n.º 8.666/93, 
suas alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520/02, do Decreto Municipal n.º 
005/2019, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de 10 
(dez) dias uteis, contados do recebimento do Termo de Autorização de 
Fornecimento (TAF).  
 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como: 
combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA. 
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III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por meio de 
depósito/transferência bancária em nome da CONTRATADA, estando incluso neste 
preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções preventivas ou 
corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato.  
 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  
 
O Pagamento será efetuado em até 30 (vinte) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da respectiva nota fiscal, emitida de acordo com o Termo de 
Autorização de Fornecimento.  
 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, 
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário;  
 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou 
motivo superveniente, devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as 
obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;  
 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar 
formalmente ao CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do 
valor pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a procedência do 
pleito;  
 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e após 
estudo de mercado que comprove a situação fática descrita, o Departamento de 
Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria Geral do Município 
para parecer jurídico;  
 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado;  
 
A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou 
diminuição nos limites previstos em lei, bem como alteração ou extinção das rotas, 
considerando as mudanças constantes nas demais da unidade requisitante. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
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Este contrato terá vigência com início em 05/01/2021 e término em 31/12/2021 ou 
até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogável por igual período, conforme 
art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde:    
 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 2046 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE; 2007 – MANUTENÇÃO PMAQ; 2024 – GESTÃO DAS 
AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE – PSF; 2050 – GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2053 – GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE; 33903000000 - Material de Consumo 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU 
SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições 
estabelecidas neste instrumento, no Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020 e 
seus anexos, e nas normas que regem este pacto;  
 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos 
que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do 
objeto deste Contrato;  
 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade 
de utilização do mesmo descrito na cláusula primeira deste contrato, em até 24 
(vinte e quatro) horas.  
 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a:  
 
Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor 
pactuados;  
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Fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor especialmente 
designado para este fim;  
 
Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato, visando a sua regularização. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade 
Requisitante (Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer), proceder 
à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, 
consoante o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados;  
 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do contrato. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO 
O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pelo servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do produto com as 
especificações do edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um 
documento confirmando o recebimento definitivo, nos termos do art. 73, II, b, da Lei 
Federal 8.666/93;  
 
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA por vícios ocultos detectados após a emissão 
do respectivo documento. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
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5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato 
importará com base no artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na 
aplicação das seguintes sanções:  
 
Advertência por escrito;  
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Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções, na hipótese 
de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas;  
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente ao mês 
em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste 
Termo de Referência ou no termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para 
as quais tenham sido fixadas penalidades específicas;  
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de 
rescisão contratual por culpa da contratada.  
 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
As sanções previstas nos itens “I, V e VI” poderão ser aplicadas juntamente com as 
demais penalidades, asseguradas à CONTRATADA o contraditório e a ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis;  
 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração;  
 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA 
continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido 
o montante atribuído á penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá 
descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for 
o caso, realizar a cobrança judicialmente;  
 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior;  
 
As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no 
SICAD, nos termos dos procedimentos inerentes ao Município de Cordeiros/BA. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B6B58AF632F89C609B79EFCAD7FDAF4F



sexta-feira, 22 de janeiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01159 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 074

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

7 
 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem na íntegra transcritas, as 
cláusulas, condições e especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório 
referido no preâmbulo deste contrato, bem assim todos os seus anexos. 
 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e em seus 
anexos, por meio da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Cordeiros – SICAD. 
 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme previsão 
do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE.  
 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções previstas no mesmo diploma legal.  
 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, de acordo com o parágrafo único 
do art. 78 da lei acima referida;  
 
Em quaisquer das formas de rescisão contratual, unilateral, amigável ou judicial, 
será observado o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do 
procedimento licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são 
complementares entre si. 
 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba – BA para dirimir as dúvidas, conflitos 
ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais especial que seja.  
 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, mantendo todas 
as cláusulas constantes no anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020, 
em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que 
também o assinam, para todos os fins de direito. 
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Cordeiros – BA, 05 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

BAHIA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 15.229.287/0001-01 

Suzy Araujo Silva 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0130/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020  
 
 

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E EVANILDO 
FIGUEREDO E SILVA 
98817197568. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa EVANILDO FIGUEREDO E SILVA 98817197568, sediada à Praça Cel. 
José Moreira Cordeiro, nº 252, Bairro Centro, Cordeiros – BA,  inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 15.987.690/0001-91,  doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo SR. EVANILDO FIGUEREDO E SILVA, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, portador do CPF nº 988.171.675-68, com base no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO nº 008/2020, e 
disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto desta Licitação, contratação de empresa para fornecimento de 
refeições, marmitas, lanches, bebidas não alcoólicas e hospedagem, para atender 
às necessidades das diversas secretarias municipais, de acordo com as 
especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
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como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão 
por conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 
Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
FUNDEB - 40% 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
1030200122.023 – Gestão das Ações de Assit Hosp e Ambul. Med. Complexidade 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA, DESPORTO E LAZER 
33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
III – CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), referente 
lotes 5, 6, 7 e 8. 
 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo 
de até 30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas 
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vias, com as certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND 
ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
no mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, 
o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota 
de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A entrega dos itens registrados será parcelada, no prazo de 08 (oito) dias, após 
a solicitação da Contratante através de seu órgão responsável.  
 
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas 
fixadas na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato 
Anexo V deste Edital. 
 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 
 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou 
outra Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da 
conformidade do objeto com as especificações do edital.  
 
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá 
à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
4.5- Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2021 ou até entrega total 
dos serviços, podendo ser prorrogável por igual período, conforme art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
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a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando 
isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oito horas), após a sua ocorrência; 
 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da 
Lei 8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 
 
c) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 
(duas) vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no Edital 
e do contrato. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se 
a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao 
da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da Lei  8.883/94. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s). A aquisição dos serviços conforme 
cronograma Secretaria de Administração.  
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 
da Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A 
multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 
contados da sua convocação; 
 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de 
atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
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8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por 
ação ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos 
serviços cobertos durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado 
da caução prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, 
ficando obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não 
tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e indenizações 
superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da 
Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 
 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o 
pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo 
de execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 
possível. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
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3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
 
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
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4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
 
12.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE 
e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
 
12.3. São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2020 PARA SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de 
Preços da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2020 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
13.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 
 
13.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 
 
Cordeiros – BA, 04 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

EVANILDO FIGUEREDO E SILVA 98817197568 
CNPJ: 15.987.690/0001-91 
Evanildo Figueredo e Silva 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 015/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029/2020 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020  
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS E CACTOS 
ADMINISTRACAO E 
SERVICOS EIRELI. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, e a empresa CACTOS ADMINISTRACAO E SERVICOS 
EIRELI sediada à Rua Pedro Alves da Cunha, nº 115, Sala 102, Bairro Felícia, na 
cidade de Vitória da Conquista – Bahia, CEP 45.055-280, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 20.795.839/0001-70, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  
representada pelo SR. LUCAS CANÁRIO DA SILVA, brasileiro, casado, 
empresário, residente  e  domiciliado na cidade de Vitória da Conquista - Bahia, 
portador do RG nº 12.017.315-85 SSP/BA e CPF nº 031.909.955-59, acordam 
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS observadas  as  disposições  da  Lei  Federal de  nº  8.666/93,  suas  
alterações  posteriores, Lei Federal nº  10.520/02, do Decreto Municipal  nº  
005/2019, e mediante    as cláusulas   e condições seguintes: 
 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO TRANSPORTE ALTERNATIVO PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CORDEIROS - BAHIA. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de 10 
(dez) dias uteis, contados do recebimento do Termo de Autorização de 
Fornecimento (TAF). 
 
Todas as despesas inerentes aos fornecimentos dos produtos, tais  como:  
combustíveis,  manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos,  serão  inteiramente  de  responsabilidade   da CONTRATADA. 
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III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
Pela    efetiva    prestação   de   serviço,    objeto   deste   contrato,   o 
CONTRATANTE  pagará   à CONTRATADA, o valor total de R$ 339.343,00 
(trezentos e trinta e nove mil, trezentos e quarenta e três reais), referente ao lote I, por 
meio de depósito/transferência  bancária em nome da CONTRATADA, estando 
incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções 
preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do 
contrato. 
 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 
 
O Pagamento será efetuado em até 30  (vinte)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de 
recebimento   da respectiva  nota  fiscal,  emitida   de acordo com o Termo de 
Autorização de Fornecimento. 
 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor  pago,  
tributos que sejam de sua competência   ou dos quais  seja responsável  ou 
substituto   tributário; 
 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou 
motivo superveniente,   devidamente   comprovado  junto   ao  CONTRATANTE,  as  
obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra  do equilíbrio   econômico-financeiro  do 
contrato; 
 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar 
formalmente ao CONTRATANTE,  por  meio da  Gerência  de  Compras,  o  reajuste  
do  valor  pactuado,  acostando  os devidos  documentos  que sustentem  a 
procedência  do pleito; 
 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e  após  
estudo de mercado que comprove a situação fática descrita, o Departamento de 
Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria  Geral do Município 
para parecer jurídico; 
 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal  será  motivo  de  
correção  por parte do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão  do  
prazo  de pagamento até que o problema  seja definitivamente   sanado; 
 
A  quilometragem  prevista  constitui  uma  estimativa,  podendo  haver   acréscimo   
ou diminuição nos limites previstos em lei, bem como alteração ou extinção das  
rotas, considerando  as mudanças  constantes  nas  demais  da unidade  
requisitante. 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B6B58AF632F89C609B79EFCAD7FDAF4F



sexta-feira, 22 de janeiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01159 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 086

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

3 
 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
Este contrato terá vigência com início em 05/01/2021 e término em 05/04/2021 ou 
até entrega total dos serviços, podendo ser prorrogável por igual período, conforme 
art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 
Orçamentária das Secretarias Municipais:   
 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
0307 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
01 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
2083 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES 
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA, DESPORTO E LAZER 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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VI - CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU 
SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência  ou 
subcontratação,  no  todo ou em parte, sem prévia e  expressa  autorização do  
CONTRATANTE,  sob  pena  de  imediata extinção. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições 
estabelecidas neste instrumento, no Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 004/2020 e 
seus anexos, e nas normas que regem este pacto; 
 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos 
que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do 
objeto deste Contrato; 
 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade 
de utilização do mesmo descrito na cláusula primeira deste contrato, em até 24 
(vinte e quatro) horas. 
 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado do contrato. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações  contidas neste  contrato  por  
determinação legal, obriga-se a: 
 
Realizar   o devido  pagamento,  pela  execução  do contrato,  no prazo e valor  
pactuados; 
 
Fiscalizar a execução do  Contrato  por  intermédio  de  servidor  especialmente  
designado  para este fim; 
 
Comunicar  oficialmente à  CONTRATADA  quaisquer falhas  verificadas  no  
cumprimento   do contrato,  visando  a sua regularização. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade 
Requisitante (Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer), proceder 
à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das  
disposições  contratuais, técnicas e  administrativas,  em todos os seus aspectos,  
consoante  o disposto  no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
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O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do  contrato,  
determinando o  que  for necessário  à  regularização  das  faltas,  falhas  ou  
defeitos observados; 
 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber  da responsabilidade  na execução  do contrato. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO 
O  recebimento  se  dará  em  caráter  provisório, inicialmente,  pelo   servidor   
encarregado para este fim, até a verificação  da  conformidade  do  produto com  as  
especificações  do  edital,  no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um 
documento confirmando o recebimento definitivo, nos termos do art.  73, II,  b,  da  
Lei  Federal 8.666/93; 
 
Ainda  que  recebido  em  caráter  definitivo, subsistirá,  na  forma  da  lei,   a  
responsabilidade da CONTRATADA por vícios ocultos detectados  após  a  emissão  
do  respectivo  documento. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
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9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O  descumprimento  pela  CONTRATADA  das  obrigações  constantes  deste  
contrato  importará com base no artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla 
defesa, na aplicação das seguintes sanções: 
 
Advertência   por escrito; 
 
Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação  de  outras  sanções,  na 
hipótese de recusa  injustificada  da  licitante vencedora  em  celebrar  o  contrato, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 
caracterizando   inexecução   total das obrigações acordadas; 
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura  referente  ao mês 
em que for constatado o descumprimento de  qualquer  obrigação  prevista neste 
Termo de Referência ou no  termo  contratual,  ressalvadas  aquelas  obrigações  
para as quais  tenham  sido  fixadas  penalidades  específicas; 
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de 
rescisão  contratual  por culpa  da contratada. 
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Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  contratar com 
a Administração,   por prazo  não superior  a 2 (dois) anos; 
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar  com  a  Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da  punição  ou  até  que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou  a penalidade, que 
será concedida sempre que o  contratado  ressarcir  a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada  com base no inciso   
anterior. 
 
As sanções previstas nos itens “I, V e  VI”  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  
as  demais penalidades, asseguradas à CONTRATADA o contraditório e a ampla 
defesa, no respectivo  processo, no prazo de 05 (cinco)  dias  úteis; 
 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo  ser 
aplicadas  de forma  isolada  ou cumulativamente,   sem prejuízo  de outras  
medidas  cabíveis; 
 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente   devidos  pela administração; 
 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA 
continuará efetivando os descontos nos meses  subsequentes,  até  que  seja  
atingido  o montante atribuído á penalidade,  ou,  se  entender  mais conveniente,  
poderá  descontar  o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, 
quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 
 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço  
advier  de caso fortuito   ou motivo   de força maior; 
 
As sanções aplicadas à  CONTRATADA  serão  obrigatoriamente  registradas  no  
SICAD,  nos termos  dos procedimentos  inerentes   ao Município   de Cordeiros/BA. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 
Integram o presente contrato,  como  se  nele  estivessem na  íntegra  transcritas, as  
cláusulas, condições e especificações estabelecidas no Edital do processo  licitatório  
referido  no  preâmbulo  deste contrato,  bem assim  todos os seus anexos. 
 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação    e   qualificação    exigidas    no   edital   de   licitação   e   
em  seus   anexos,   por   meio  da atualização das Certidões no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Cordeiros – SICAD. 
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XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
A inexecução  total ou parcial do  contrato  enseja  a sua  rescisão,  com as 
consequências  contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme previsão 
do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos  pela  CONTRATADA  os direitos  
da CONTRATANTE. 
 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido  nas  hipóteses  previstas  no  
art.  78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as consequências indicadas no art. 80  da  
mesma  Lei,  sem prejuízo  das sanções  previstas  no mesmo  diploma   legal. 
 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito  à prévia  e ampla  defesa,  de acordo com o parágrafo 
único  do   art. 78 da lei  acima  referida; 
 
Em quaisquer das formas  de  rescisão  contratual,  unilateral,  amigável  ou  judicial, 
será observado  o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todas   as  disposições   e   especificações   constantes   deste   Contrato,  do  
Edital  do procedimento licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são 
complementares entre si. 
 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o Foro  da  Comarca  de  Condeúba –  BA  para  dirimir  as dúvidas,  
conflitos ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa  de  
qualquer  outro,  por  mais especial  que seja. 
 
E    por    estarem    assim    ajustados,    assinam    o    presente    CONTRATO, 
mantendo  todas as cláusulas constantes  no  anexo do  Edital do Pregão  Eletrônico 
SRP n.º  004/2020, em 03 (três) vias,  de igual   teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, que também o  assinam,  para  todos os fins  de direito. 
 
 
Cordeiros – BA, 05 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

CACTOS ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 20.795.839/0001-70 
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Lucas Canário da Silva 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL 
E A EMPRESA IPMBRASIL 
PUBLICACOES MUNICIPAIS – EPP.  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, 
o MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a IPMBRASIL PUBLICACOES MUNICIPAIS – EPP, CNPJ nº 12.398.781/0001-01, 
empresa sediada na Rua Minas Gerais, nº 229, Sala 101, Bairro Pituba, na cidade 
de Salvador, Estado da Bahia, representada neste ato pelo SR. RUBENSMAG 
RODRIGUES BONFIM, brasileiro, casado, maior, capaz, contador, Identidade nº 
065.073.82-76 SSP-BA e CPF nº 667.506.525-49, encontradiço a Rua Minas Gerais, 
nº 229, Sala 101, Bairro Pituba, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, aqui 
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, nos termos do art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato é o de prestação de serviços de publicação em 
Jornal de Grande Circulação do Estado da Bahia, Diário Oficial da União, Diário 
Oficial do Estado e Diário Oficial próprio do Município, assinado digitalmente, 
atendendo as normas do ICP-Brasil, Diário Oficial próprio do Município em meio 
eletrônico e impresso para atender aos diversos setores dessa Prefeitura, Home 
Page Institucional, para cumprir a Lei de Acesso à Informação, para cumprimento da 
Lei n 12.527/11, Sistema de Transparência para atender a Lei Complementar nº 
131/2009, Sistema SICAF para atender o Cadastro de Fornecedores para cumprir os 
arts. 34 a 37 e 51 da Lei Federal nº 8.666/93 e arts. 68 e 69 da Lei Estadual nº 
9.433/05, Sistema de Ouvidoria Municipal e art. 10 MP 2.200-2/01, realização de 
transações eletrônicas seguras no Município de Cordeiros, celebrado entre o 
Município de Cordeiros e a União. 
 
1.2. DA ESPECIFICAÇÃO: 
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1.2.1. Para o Fornecimento do item, objeto deste Contrato, a Empresa Contratada 
deverá prestar o serviço, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei, conforme 
legislação específica.  
 
1.2.1.2. As publicações serão enviadas pela Prefeitura Municipal de Cordeiros – BA, 
até às 17:00 hs do dia anterior marcado para a publicação.  
 
1.2.1.3. As matérias deverão ser previamente aprovadas pelo responsável pelas 
publicações na Prefeitura Municipal de Cordeiros – BA. 
 
1.2.1.4. A partir do recebimento da matéria, a mesma deverá ser publicada 
impreterivelmente no próximo exemplar.  
 
1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1.3.1. A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidas 
por lei, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não 
atenderem às exigibilidades, serão recusados e devolvidos e o pagamento 
cancelado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO, ORIGEM DOS 
RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. A CONTRATADA será remunerada pela CONTRATANTE no valor global de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), correspondendo ao valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais). 
 
2.2. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Dotação 
abaixo discriminada: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO;  
 
ATIVIDADE: 2011 - 01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 
 
2.3. O pagamento será feito através de transferência bancária, emitido pela 
Prefeitura de Cordeiros – Bahia em favor da CONTRATADA, ou por outro meio legal 
que o Município julgar cabível, em até 30 (trinta) dias após a prestação dos 
serviços.  
 
2.4. Não haverá compensação financeira e/ou penalização por eventual atraso do 
pagamento bem como nenhuma antecipação será efetuada antes do fornecimento 
do produto, desde que devidamente justificado o atraso.  
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2.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.  
 
2.6. A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados créditos da contrapartida 
para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe 
tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual.  
 
2.7. O adimplemento deverá ser efetuado através de ordem bancária ou crédito na 
conta corrente da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
3.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, exceto quando, por algum fato 
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se 
extremamente onerosas, constatando-se deste modo uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro. Os reajustes só poderão ser concedidos quando avaliados 
previamente por órgão da Administração responsável pela realização desta licitação 
e dentro das normas exigidas pela Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. Este instrumento vigorará pelo prazo de 03 (três) meses, tendo seu início 
previsto para o dia 04 de janeiro de 2021 e seu término previsto para 04 de abril de 
2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do artigo 
57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS HORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Os serviços deverão ser entregues nos locais agendados pelos órgãos 
solicitantes sendo que os fornecimentos deverão ocorrer em horário de 
expediente da Administração, nos dias úteis, sempre das 07:00 às 13:00 horas, 
salvo em situações de urgência da Administração, mediante prévio agendamento, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato e na Lei 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Por este instrumento as partes ficam submetidas às seguintes obrigações:  
 
6.2. DA CONTRATADA:  
 
6.2.1. Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira no prazo acordado na 
Cláusula Quarta deste Instrumento, em acordo com a proposta apresentada e as 
solicitações da CONTRATANTE.  
 
6.2.2. Responder pelos vícios e defeitos decorrentes da prestação dos serviços.  
 
6.2.3. Receber o valor estipulado na Cláusula Segunda.  
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6.2.4. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato.  
 
6.2.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato.  
 
6.2.6. Comunicar à Prefeitura Municipal de Condeúba os eventuais casos fortuitos e 
de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados.  
 
6.2.7. Prestar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
Contrato.  
 
6.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos materiais empregados, a 
critério da Administração.  
 
6.2.9. Prestar os serviços na qualidade e quantidade especificadas nos termos de 
sua proposta. 
 
6.2.10. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.  
 
6.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem prestados, de conformidade com as normas e determinações em vigor.  
 
6.2.12. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a prestação dos serviços, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá ou outra forma de identificação.  
 
6.2.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.  
 
6.2.14. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso.  
 
6.2.15. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços.  
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6.2.16. Não permitir a utilização do trabalho do menor.  
 
6.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
 
6.2.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer serviços a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, na minuta de contrato ou 
na legislação aplicável à matéria.  
 
6.2.19. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação.  
 
6.3. DA CONTRATANTE:  
 
6.3.1. Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipuladas na Cláusula Segunda.  
 
6.3.2. Receber os serviços/produtos descritos na Cláusula Primeira.  
 
6.3.3. Passar com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro) o cronograma de 
prestação dos serviços.  
 
6.3.4. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato.  
 
6.3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
 
6.3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
 
6.3.7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
6.3.8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, nas 
condições estabelecidas em contrato.  
 
6.3.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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6.3.10. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário.  
 
6.3.11. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
prestados provisoriamente com as especificações constantes do contrato, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo.  
 
6.4. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DESPESAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7.1. Todas as despesas necessárias à execução do objeto deste Contrato correrão 
por conta da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Às partes que descumprirem quaisquer cláusulas deste contrato e do 
Instrumento Convocatório serão aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções:  
 
8.1.1. De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8666/93, o atraso injustificado na 
entrega do objeto do contrato sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa 
moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento).  
 
8.1.2. A multa prevista nesta Cláusula será descontada dos créditos que a 
contratada possuir com a Administração e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas.  
 
8.1.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes 
penalidades:  
 
8.1.3.1. Advertência por escrito.  
 
8.1.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% 
(dez por cento) sobre a parcela inadimplida do contrato.  
 
8.1.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que 
em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos.  
 
8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 
acordo com o inciso IV do Artigo 87 da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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9.1. O regime de execução deste contrato é o indireto por preço unitário.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO E À PROPOSTA COMERCIAL 
10.1. O presente contrato está vinculado a Dispensa de Licitação, fundado no inciso 
II, do art. 24, da Lei n° 8.666/93 e à Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. No curso da prestação dos serviços, caberá à CONTRATANTE, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição 
qualitativa dos serviços prestados.  
 
11.1.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por 
servidor designado para tal fim.  
 
11.1.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não implica em 
corresponsabilidade sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não 
excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos 
que possam ser causados à contratante ou a terceiros, por qualquer irregularidade 
decorrente de culpa ou dolo da contratada na execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões de serviços que se fizerem necessários até os limites 
previstos para cada caso, no Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/1993, inclusive quanto aos 
valores, tendo como base o valor inicial do contrato.  
 
12.2. A CONTRATANTE poderá suspender a execução do objeto deste Contrato, 
bem como o pagamento referente às parcelas, desde que constem irregularidades 
ou os serviços não estejam sendo prestados de acordo com o estabelecido neste 
termo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS 
13.1. É de inteira responsabilidade da contratada os ônus tributários, encargos 
sociais e trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da execução do contrato, 
inclusive os do Município.  
 
13.2. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que 
efetuar os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o 
recolhimento das parcelas retidas, nos prazos legais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
14.1. Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos artigos 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, este Contrato poderá ser rescindido ainda:  
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14.1.1. Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma 
que não subsistam condições para a continuidade do mesmo.  
 
14.1.2. Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução.  
 
14.2. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no 
processo, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, 
desde que haja conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma 
estabelecida no Art. 79, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
14.3. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre 
as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, 
desde que haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo Artigo 79, 
Inciso II e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
15.1. As partes contratadas elegem o foro da Comarca da Contratante, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer dúvida decorrente do presente Contrato. 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos 
legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 04 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

IPMBRASIL PUBLICACOES MUNICIPAIS – EPP  
CNPJ: 12.398.781/0001-01 

Rubensmag Rodrigues Bonfim 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0128/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020  
 
 

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E VANECA 
RODRIGUES RIBEIRO. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, agente político, Identidade nº 
0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, encontradiço a 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros 
– BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VANECA 
RODRIGUES RIBEIRO, sediada à Av. Castelo Branco, n° 89, Bairro Centro, Cordeiros 
– BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.554.978/0001-38, neste ato representado pela 
SRA. VANECA RODRIGUES RIBEIRO, inscrita na cédula de identidade n° 
34990203, portadora do CPF 339.737.568-13, brasileira, maior, capaz, residente e 
domiciliada à Av. Castelo Branco, n° 89, Bairro Centro, Cordeiros – BA, ora 
denominado CONTRATADA, com  base  no  PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO nº 003/2020, e disposições das Leis Federais 
10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 
8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto desta Licitação, aquisição de Gás GLP 13 kg e água mineral para 
atender as necessidades das Secretarias e Órgãos do Município de Cordeiros. 
 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 
65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  
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II – CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por 
conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 
Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
1048 - CONSTRUÇÃO RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BARRAGENS E 
AÇUDES 
2099 - MANUTENÇÃO DE MERCADOS E FEIRAS 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1.065 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 
2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS 
0307 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
2083 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES 
1068 - CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES 
E ACESSOS RURAIS 
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 
1004 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS 
1056 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIO 
1003 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1035 - MELHORIA DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
1005 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO 
1007 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
1071 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS 
DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 
2050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
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2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA, DESPORTO E LAZER 
1032 - CONST. E MANUT. DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS 
POLIESPORTIVAS, CAMPOS, GINÁRIO E ESTÁDIO 
33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
III – CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente Lote I. 
 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo de 
até 30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, 
com as certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND 
ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
no mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota 
de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A entrega dos itens registrados será parcelada, no prazo de 08 (oito) dias, após 
a solicitação da Contratante através de seu órgão responsável.  
 
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas 
na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo V 
deste Edital. 
 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção 
das irregularidades apontadas. 
 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou 
outra Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da 
conformidade do objeto com as especificações do edital.  
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4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
4.5- Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2021 ou até entrega total 
dos serviços, podendo ser prorrogável por igual período, conforme art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando 
isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oito horas), após a sua ocorrência; 
 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da 
Lei 8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 
 
c) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) 
vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no Edital e do 
contrato. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao 
da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art. 61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s). A aquisição dos serviços conforme cronograma 
Secretaria requerente.  
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 
da Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A 
multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
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8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 
contados da sua convocação; 
 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de 
atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação 
ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços 
cobertos durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado 
da caução prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, 
ficando obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não 
tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e indenizações 
superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, 
para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 
com as alterações posteriores. 
 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o 
pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo 
de execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 
possível. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
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1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
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comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
 
12.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e 
a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
 
12.3. São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2020 PARA SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de 
Preços da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2020 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
13.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, das testemunhas. 
 
13.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 
 
Cordeiros – BA, 04 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

VANECA RODRIGUES RIBEIRO 
CNPJ: 22.554.978/0001-38 
Vaneca Rodrigues Ribeiro 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0128/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020  
 
 

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E EDMILTON 
VIRISSIMO DE OLIVEIRA. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, agente político, Identidade nº 
0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, encontradiço a 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros 
– BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
EDMILTON VIRISSIMO DE OLIVEIRA, sediada à Tv. Manoel Monteiro, n° 02, Bairro 
Centro, Cordeiros – BA, inscrita sob o nº CNPJ 10.327.464/0001-64, neste ato 
representado pelo SR. EDMILTON VIRISSIMO DE OLIVEIRA, inscrito na cédula de 
identidade n° 797473700, portador do CPF 998.802.705-25, brasileiro, maior, capaz, 
residente e domiciliado à Tv. Manoel Monteiro, n° 02, Bairro Centro, Cordeiros – BA, 
ora denominado CONTRATADA, com  base  no  PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO nº 003/2020, e disposições das Leis Federais 
10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 
8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto desta Licitação, aquisição de Gás GLP 13 kg e água mineral para 
atender as necessidades das Secretarias e Órgãos do Município de Cordeiros. 
 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 
65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  
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II – CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por 
conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 
Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
1048 - CONSTRUÇÃO RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BARRAGENS E 
AÇUDES 
2099 - MANUTENÇÃO DE MERCADOS E FEIRAS 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1.065 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 
2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
2.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS 
0307 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
2083 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES 
1068 - CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES 
E ACESSOS RURAIS 
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 
1004 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS 
1056 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIO 
1003 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1035 - MELHORIA DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
1005 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO 
1007 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
1071 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS 
DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 
2050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
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2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA, DESPORTO E LAZER 
1032 - CONST. E MANUT. DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS 
POLIESPORTIVAS, CAMPOS, GINÁRIO E ESTÁDIO 
33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
III – CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), referente 
Lote II. 
 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo de 
até 30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, 
com as certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND 
ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
no mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota 
de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A entrega dos itens registrados será parcelada, no prazo de 08 (oito) dias, após 
a solicitação da Contratante através de seu órgão responsável.  
 
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas 
na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo V 
deste Edital. 
 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção 
das irregularidades apontadas. 
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4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou 
outra Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da 
conformidade do objeto com as especificações do edital.  
 
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
4.5- Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2021 ou até entrega total 
dos serviços, podendo ser prorrogável por igual período, conforme art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando 
isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oito horas), após a sua ocorrência; 
 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da 
Lei 8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 
 
c) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) 
vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no Edital e do 
contrato. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao 
da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art. 61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s). A aquisição dos serviços conforme cronograma 
Secretaria requerente.  
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 
da Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
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8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A 
multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 
contados da sua convocação; 
 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de 
atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação 
ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços 
cobertos durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado 
da caução prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, 
ficando obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não 
tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e indenizações 
superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, 
para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 
com as alterações posteriores. 
 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o 
pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo 
de execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 
possível. 
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XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
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5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
 
12.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e 
a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
 
12.3. São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2020 PARA SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de 
Preços da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2020 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
13.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, das testemunhas. 
 
13.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 
 
Cordeiros – BA, 04 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

EDMILTON VIRISSIMO DE OLIVEIRA 
CNPJ: 10.327.464/0001-64 

Edmilton Viríssimo de Oliveira 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0139/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020  
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS E MEDICINA 
DIAGNOSTICA VIDA LTDA. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa MEDICINA DIAGNOSTICA VIDA LTDA, sediada à Avenida Crescêncio 
Silveira, nº 150, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista – Bahia, CEP 
45.000-190, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.615.941/0001-93, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pela SRA. MARIA VERÔNICA 
DE SÁ, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua Washington Luís, nº 356, 
Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, portadora do RG nº 07.619.129-08 
- SSP/BA e CPF nº 833.614.305-00, ora denominado CONTRATADA , com  base  
no  PREGÃO  PRESENCIAL  PARA  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE PREÇO nº 
001/2020, e disposições das Leis Federais n º  10.520, de 17 de julho de 2002 e 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Prestação de Serviço, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1.- Constitui objeto desta Licitação, contratação de empresa para prestação de 
serviços laboratoriais para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde da cidade de Cordeiros – BA, de acordo com as especificações constantes 
do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
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contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão 
por conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 
0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE 
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
III – CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), referente 
ao lote I. 
 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo 
de até 30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas 
vias, com as certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, 
CND ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de 
qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou 
venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, no mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 
Fiscal/Fatura, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou 
emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para 
efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A entrega dos itens registrados será parcelada, no prazo de 48h (quarenta 
e oito horas), após a solicitação da Contratante através de seu órgão responsável. 
 
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas 
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fixadas na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato 
Anexo V deste Edital. 
 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 
 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou 
outra Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da 
conformidade do objeto com as especificações do edital. 
 
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não 
eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
4.5- Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2021 ou até entrega total 
dos serviços, podendo ser prorrogável por igual período, conforme art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando 
isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força 
maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 
(quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 
da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 
 
c) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 
(duas) vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no 
Edital e do contrato. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se 
a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao 
da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art. 61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 
8.883/94. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s). A aquisição dos serviços conforme 
cronograma Secretaria de Saúde. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 
da Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 
8.2- A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. 
A multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
 
8.2.1- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) 
dias contados da sua convocação; 
 
8.2.2- 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de 
atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
 
8.2.3- 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por 
ação ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos 
serviços cobertos durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será 
descontado da caução prestada para cobertura do período de garantia do presente 
contrato, ficando obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução 
não tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e 
indenizações superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 
da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 
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Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, 
o pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de 
processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, 
ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 
sempre que possível. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
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II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
 
12.2 - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência 
devidamente registrada. 
 
12.3 - São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2020 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de 
Preços da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2020 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
13.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 
 
13.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 
 
 
Cordeiros – BA, 04 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
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Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 

 
 
 

MEDICINA DIAGNOSTICA VIDA LTDA 
CNPJ: 10.615.941/0001-93 

Maria Veronica de Sá 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 014/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0130/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020  
 
 

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E BENVINDA 
PEREIRA COSTA SANTOS 
00792903617. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa BENVINDA PEREIRA COSTA SANTOS 00792903617, sediada à Praça 
do Mercado, nº 95, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros - Bahia,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 17.683.999/0001-13,  doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pela SRA. BENVINDA PEREIRA COSTA, residente e 
domiciliada em Cordeiros - Bahia, portadora do CPF nº 007.929.036-17, com base 
no PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO nº 
008/2020, e disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 
de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto desta Licitação, contratação de empresa para fornecimento de 
refeições, marmitas, lanches, bebidas não alcoólicas e hospedagem, para atender 
às necessidades das diversas secretarias municipais, de acordo com as 
especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
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como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão 
por conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 
Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
FUNDEB - 40% 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
1030200122.023 – Gestão das Ações de Assit Hosp e Ambul. Med. Complexidade 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA, DESPORTO E LAZER 
33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
III – CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), referente lote 9. 
 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo 
de até 30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas 
vias, com as certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND 
ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
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§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
no mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, 
o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota 
de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A entrega dos itens registrados será parcelada, no prazo de 08 (oito) dias, após 
a solicitação da Contratante através de seu órgão responsável.  
 
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas 
fixadas na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato 
Anexo V deste Edital. 
 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 
 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou 
outra Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da 
conformidade do objeto com as especificações do edital.  
 
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá 
à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
4.5- Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2021 ou até entrega total 
dos serviços, podendo ser prorrogável por igual período, conforme art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando 
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isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oito horas), após a sua ocorrência; 
 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da 
Lei 8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 
 
c) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 
(duas) vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no Edital 
e do contrato. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se 
a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao 
da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da Lei  8.883/94. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s). A aquisição dos serviços conforme 
cronograma Secretaria de Administração.  
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 
da Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A 
multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 
contados da sua convocação; 
 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de 
atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
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8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por 
ação ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos 
serviços cobertos durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado 
da caução prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, 
ficando obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não 
tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e indenizações 
superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da 
Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 
 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o 
pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo 
de execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 
possível. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
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4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
 
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
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comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
 
12.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE 
e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
 
12.3. São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2020 PARA SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de 
Preços da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2020 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
13.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 
 
13.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 
 
 
Cordeiros – BA, 04 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

BENVINDA PEREIRA COSTA SANTOS 00792903617 
CNPJ: 17.683.999/0001-13 

Benvinda Pereira Costa 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0060/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2020 
CONTRATO N.º 028/2021 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS E RIO’S LIMP COMÉRCIO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado 
pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e 
RIO’S LIMP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA sediada à Rua 
Nilo Peçanha, n.º 84, Bairro Centro na cidade de Vitória da Conquista – Bahia 
CEP 45.000-730,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.959.255/0001-08, Inscrição 
Estadual nº 062.682.080, representada neste ato pelo SR. GEOVALDO RIOS, 
brasileiro, maior, capaz, Identidade nº 0735819840 e CPF nº 879.765.605-49, 
encontradiço a Rua Nilo Peçanha, 84, Bairro Centro, Vitória da Conquista – BA, 
ora denominado CONTRATADA com base no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO nº 018/2020, e disposições das Leis 
Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto desta Licitação, Contratação de empresa para aquisição 
de material de limpeza para atender as necessidades das Secretarias e Órgãos 
do Município de Cordeiros referente ao Lote II do PP 003/2020. 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste 
contrato, acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da 
presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações 
da Lei 8.883/94. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do 
contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.  
 
II -CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, 
correrão por conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Dotação Orçamentária: 
 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
FUNDEB - 40% 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
1030200122.023 – Gestão das Ações de Assit Hosp e Ambul. Med. 
Complexidade 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA, DESPORTO E LAZER 
33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), referente 
ao lote 2. 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no 
prazo de até 30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no 
mínimo duas vias, com as certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, 
CND FEDERAL, CND ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
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§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de 
qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem 
ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, no mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 
Fiscal/Fatura, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição 
e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não será 
considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- O fornecimento dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis, mediante a 
emissão da ordem de serviço. 
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas 
fixadas na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do 
Contrato Anexo V deste Edital. 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas. 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração 
ou outra Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da 
conformidade do objeto com as especificações do edital.  
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não 
eximirá à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
4.5 Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2021 ou até entrega 
total dos serviços, podendo ser prorrogável por igual período, conforme art. 
57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto 
quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou 
força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo 
de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 

oficiais para a boa execução do     objeto do contrato por sua conta, na 
forma do art. 75 da Lei 8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 

a) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no 
mínimo em 02 (duas) vias. Fornecer o objeto contratado 
dentro dos prazos estabelecidos no Edital e do contrato. 
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VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante 
obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do 
mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 
dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93 
com as alterações da Lei  8.883/94. 

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é o fornecimento A Aquisição 
de Material de Limpeza para atender as necessidades dos Órgãos e 
Secretarias do Município de Cordeiros. O fornecimento será de acordo com o 
cronograma Secretaria requerente.  
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 
ao 80 da Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93. A multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes 
limites máximos: 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em 
firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da sua convocação; 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido 
de atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento 
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, 
por ação ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da 
prestação dos serviços cobertos durante o período de garantia dos 
equipamentos fornecidos. 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será 
descontado da caução prestada para cobertura do período de garantia do 
presente contrato, ficando obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da 
garantia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
comunicação. 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, 
fica o CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a 
caução não tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e 
indenizações superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
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§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na 
lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 
da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, 
apenas, o pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de 
processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extra 
judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS 
CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 
nos incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 
estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
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9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 
contrato, implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 
8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 
de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 
noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 
ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
12.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência 
devidamente registrada. 
12.3. São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2020 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as 
correções e esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as 
Propostas de Preços da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
018/2020 PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
13.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, das testemunhas.   
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13.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de 
lido e achado conforme. 
 
Cordeiros-BA, 05 de janeiro de 2021. 
 
 
 
____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante                                                                      
 
______________________________________________ 
RIO’S LIMP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ/MF sob o nº 05.959.255/0001-08 
Contratante                 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
 _____________________________ 
CPF:                                                               CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 009/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0135/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020  
 
 

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E DILSON 
SOUZA SANTOS - ME. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa DILSON SOUZA SANTOS – ME, inscrito no CNPJ sob n° 
04.413.724/0001-18, sediada à Rua Martinho Moreira, nº 98, Centro, na cidade de 
Condeúba - BA,  Representado por SR. DILSON SOUZA SANTOS, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado em Condeúba – BA, portador do RG nº 05.039.993-
42 - SSP/BA e CPF nº 554.674.075-20, doravante denominada CONTRATADA, com 
base no PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO nº 
002/2020, e disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 de 
21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto desta Licitação, contratação de empresa para fornecimento de 
oxigênio gasoso medicinal para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Cordeiros – BA, de acordo com as especificações constantes do Pedido 
de Cotação – PCT – Anexo I. 
 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
Art. 65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  
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II – CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão 
por conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 
Dotação Orçamentária: 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030100122.007 - MANUTENÇÃO DO PMAQ 
1030200122.023 – Gestão das Ações de Assit Hosp e Ambul. Med. Complexidade 
33903000000 – Material de Consumo 
 
III – CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), referente 
ao lote I. 
 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo 
de até 30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas 
vias, com as certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND 
ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
no mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, 
o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota 
de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A entrega dos itens registrados será parcelada, no prazo de 05 (cinco) dias, 
após a solicitação da Contratante através de seu órgão responsável. O Prestação 
dos serviços objeto desta licitação obedecerá ao cronograma fornecido pela 
Secretaria de Saúde.  
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4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas 
fixadas na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato 
Anexo V deste Edital. 
 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção 
das irregularidades apontadas. 
 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou 
outra Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da 
conformidade do objeto com as especificações do edital.  
 
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá 
à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
4.5- Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2021 ou até entrega total 
dos serviços, podendo ser prorrogável por igual período, conforme art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando 
isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oito horas), após a sua ocorrência; 
 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da 
Lei 8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 
 
c) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 
(duas) vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no Edital 
e do contrato. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se 
a: 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao 
da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da Lei  8.883/94. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
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7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s). A aquisição dos serviços conforme 
cronograma Secretaria de Saúde.  
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nas Leis 10.520/02 e 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A 
multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 
contados da sua convocação; 
 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de 
atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por 
ação ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos 
serviços cobertos durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado 
da caução prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, 
ficando obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não 
tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e indenizações 
superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III das Leis 8.666/93 
com as alterações da Lei 8.883/94. 
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Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o 
pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo 
de execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 
possível. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
 
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
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10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
 
12.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE 
e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
 
12.3. São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2020 PARA SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de 
Preços da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2020 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
13.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 
 
13.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e 
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achado conforme. 
 
 
Cordeiros – BA, 04 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

DILSON SOUZA SANTOS – ME 
CNPJ: 04.413.724/0001-18 

Dilson Souza Santos 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL 
E A EMPRESA TIAGO RAMOS NOGUEIRA 
- ME.  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, 
o MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a TIAGO RAMOS NOGUEIRA - ME, CNPJ nº 31.960.322/0001-06, empresa 
sediada na Rua Araxá, nº 95, Apt. 02, Bloco Sul, Bairro Felícia, na cidade de Vitória 
da Conquista, Estado da Bahia, representada neste ato pelo SR. TIAGO RAMOS 
NOGUEIRA, brasileiro, maior, capaz, Identidade nº 1401060064 SSP-BA e CPF nº 
033.082.015-00, encontradiço a Rua Araxá, nº 95, Apt. 02, Bloco Sul, Bairro Felícia, 
na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, aqui denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, nos termos do art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato é prestação de serviços mecânicos de reparação do conjunto de 
controle de transmissão da máquina Volvo L60F - Pá Carregadeira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O presente contrato será executado com a realização de todos os serviços à área 
acima especificada, durante o período de vigência do presente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS 
A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 4.800,00 (quatro 
mil e oitocentos reais). 
 
Parágrafo único – O preço ajustado neste contrato será corrigido a cada doze 12 
(doze) meses, a partir da data de assinatura deste, independentemente do número 
de parcelas que tenham sido faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela 
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legislação pertinente, nos termos da Lei de Licitações, até o limite, para mais ou 
para menos, de 25% (vinte e cinco por cento), tendo como base o incide do Governo 
Federal IGP-M, ou na falta deste, qualquer outro índice oficial e que mais 
eficientemente elida os efeitos inflacionários da moeda corrente nacional. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 
O prazo do presente contrato será de 04 de janeiro de 2021 a 04 de fevereiro de 
2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do artigo 
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Dotação abaixo 
discriminada: 
 
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Administração 
 
Atividade: 2011 - 01 - Secretaria de Administração 
 
Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS 
A CONTRATADA responsabiliza-se pela execução de todos os serviços inerentes à 
área acima especificada, que serão prestadas pelo representante da contratada e/ou 
por profissionais por ele designado. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DAS SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das 
sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a saber:   
I - Advertência;  
 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
pelo período de até 24 meses;  
 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte 
deste, calculada sobre o valor correspondente.  
 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor contrato, pela não prestação de serviços;  
 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das 
especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado;  
 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o presente 
contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei.    
 
Parágrafo único – A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do 
referido diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes conseqüências 
contratuais: 
I - aplicação das penalidades previstas neste contrato;  
 
II - execução da garantia contratual, se houver;  
 
III - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.  
 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇAO APLICADA 
O presente contrato será regulamentado pela Lei 8.666/93, sendo dispensável nos 
termos do inciso II do art. 24 da mencionada lei. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
I - Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipuladas neste Contrato.  
 
II - Receber os serviços/produtos descritos na Cláusula Primeira.  
 
III - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato.  
 
IV - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
 
V - Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
 
VI - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
VII - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, nas 
condições estabelecidas em contrato.  
 
VIII - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93.  
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IX - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento.  
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
A - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
B - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
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4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
Fica o contratado obrigado a assumir o fornecimento do serviço durante toda a 
execução do contrato, cuja habilitação e qualificação estão citadas no Contrato 
Social da empresa, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
I - No curso da prestação dos serviços, caberá à CONTRATANTE, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição 
qualitativa dos serviços prestados.  
 
II - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado para tal fim.  
 
III - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não implica em 
corresponsabilidade sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não 
excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos 
que possam ser causados à contratante ou a terceiros, por qualquer irregularidade 
decorrente de culpa ou dolo da contratada na execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca da Contratante, para dirimir quaisquer duvidas 
oriundas do presente Contrato, com renuncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos 
legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 04 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 
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CONTRATANTE 
 
 
 

TIAGO RAMOS NOGUEIRA – ME 
CNPJ: 31.960.322/0001-06 

Thiago Ramos Nogueira  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2021 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL 
E A EMPRESA COPAM INFORMÁTICA E 
CONSULTORIA LTDA – ME.  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, 
o MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a COPAM INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA – ME, CNPJ nº 
05.481.412/0001-04, empresa sediada na Rua Antônio Carlos Magalhães, nº 913, 1º 
Andar, Bairro Parque Ipê, na cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia, 
representada neste ato pelo SR. MARCUS WELBY RIBEIRO DOS REIS, brasileiro, 
casada, maior, capaz, Identidade nº 0475546229 SSP-BA e CPF nº 606.455.635-87, 
encontradiço a Rua Antônio Carlos Magalhães, nº 913, 1º Andar, Bairro Parque Ipê, 
na cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia, aqui denominado CONTRATADO, 
resolvem celebrar entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos 
termos do art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. A CONTRATADA compromete-se a prestar a CONTRATANTE, os serviços de 
locação de Software de Gestão de Pessoal, gerador de Folha de Pagamento e 
Software Web Contra-Cheque (emissão de contra cheques funcionais via Website), 
para solução das necessidades do setor de pessoal. 
 
1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1.2.1. RECURSOS COMPUTACIONAIS MINIMOS:  
  O sistema proposto deverá rodar:  
- Arquitetura operacional............................. CLIENTE/SERVIDOR  
- Protocolo de comunicação de rede........... TCP/IP       
- Sistema operacional do servidor................ WINDOWS ou LINUX  
- Sistema operacional cliente (estações)..... WINDOWS 2.000 e posteriores ou Linux   
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- Gerenciador de banco de dados .......... SYBASE SQL ANYWHERE versão 9 ou 
superior  
 
1.3. RECURSOS DE HARDWARE:  
1.3.1. O sistema proposto deverá rodar no mínimo:  
- Hardware servidor ...................................... PENTIUM III COM 750 MHZ  
- Hardware cliente......................................... PENTIUM II COM 500 MHZ  
 
1.4. REQUISITOS GERAIS MÍNIMOS DO SISTEMA: 
1.4.1. O sistema deverá estar baseado no conceito de transações, mantendo a 
integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de 
software/hardware.  
 
1.4.2. O sistema deverá permitir acesso simultâneo de usuários por módulo.  
 
1.4.3. Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes 
funcionalidades:   
 
1.4.3.1. Configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a 
necessidade de backup do banco de dados;  
 
1.4.3.2. Configurar os usuários que poderão executar o backup do banco de dados;  
 
1.4.3.3. Executar automaticamente o backup em horários previamente agendados;  
 
1.4.3.4. Permitir o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando 
no sistema;  
 
1.4.3.5. Possuir relatórios de backup's efetuados;  
 
1.4.3.6. Possibilitar o backup incremental (somente das alterações executadas);  
 
1.4.3.7. Permitir a compactação/descompactação do backup para fins de 
armazenamento, inclusive quando disparado pelo agendamento.  
 
1.4.4. O sistema deverá utilizar sistema gerenciador de banco de dados,  
 
1.4.5. O sistema deverá rodar nos equipamentos disponibilizados pela Prefeitura 
Municipal ou em ambiente web.   
 
1.4.6. O sistema deverá possuir controle de permissões de acesso de cada usuário 
dentro de cada sistema.  
 
1.4.7. Possibilitar a segurança total dos dados, mantendo a integridade do Banco de 
Dados e conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já 
efetivadas.  
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1.4.8. Possuir auditoria automática nas tabelas do sistema registrando todas as 
operações de inclusão, exclusão e alteração, data, hora e usuário que efetuou a 
operação, mantendo a informação anterior para consulta dos dados antes da 
alteração efetuada.  
 
1.4.9. Possibilitar ajuda On-Line, permitindo consultar todas as opções existentes no 
sistema ou ajuda específica para o campo onde se está no momento.       
 
1.4.10. Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem 
impressos em impressoras laser ou jato de tinta, permitindo a visualização dos 
relatórios em tela; salvá-los em arquivos para posterior impressão e em arquivo PDF 
com a possibilidade de assinar digitalmente.  
 
1.4.11. Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer 
impressora disponível na rede, possibilitando escolher tamanho de papel, configurar 
margens, selecionar intervalos de páginas, indicar o número de cópias a serem 
impressas e demais opções disponíveis na impressora.  
 
1.4.12. Possibilitar a reparação do banco corrompido a partir de um “check point” 
permitindo a reconstrução do banco de dados com os registros atualizados, desde o 
último backup e o momento da falha.  
 
1.4.13. Possibilidade de recuperar o banco a partir do arquivo de transação (log).  
 
1.4.14. Possibilitar o acesso ao banco dados de fora do ambiente da Prefeitura 
(remotamente) em casos de necessidade.  
 
1.4.15. Possuir consulta rápida aos dados cadastrais do sistema, sendo 
generalizada através de tecla de função, com acesso de qualquer local do sistema.  
 
1.4.16. O sistema deverá permitir abrir mais de uma opção do menu principal, 
simultaneamente, sem a necessidade de se fazer novo acesso ao sistema. Por 
exemplo, manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios distintos.  
 
1.4.17. Para operacionalização do sistema, o usuário só poderá efetuar a entrada de 
dados via sistema.  
 
1.4.18. As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas 
por meio digital a critério da contratante.  
 
1.4.19. Permitir realizar atualização do sistema e da estrutura do banco de dados de 
forma padronizada, possibilitando:  
 
1.4.19.1. Auto-atualização através da rede local, com definição de vários repositórios 
de acesso;  
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1.4.19.2. Configurar os usuários que poderão executar a atualização;  
 
1.4.19.3. Garantir que a atualização de banco seja executada sem nenhum usuário 
conectado ao sistema, e não permitir que durante a atualização os usuários 
acessem o sistema,  
 
1.4.19.4. Impossibilitar o acesso ao sistema no caso de erro durante a atualização 
até que seja solucionado,  
 
1.4.19.5. Possuir relatórios das atualizações efetuadas.  
 
1.5. REQUISITOS ESPECÍFICOS MÍNIMOS DO SISTEMA: 
1.5.1. Tabelas: INSS, IRRF, parâmetros, cargos, afastamentos/retornos, localidades. 
 
1.5.2. Reajuste de Salário: Por um índice ou por um valor.  
 
1.5.3. Filtros: Todos os relatórios ou rotinas de cálculo são filtrados por: lotações, 
cargos, grupos, faixa salarial, localidade, mês, ano, seqüência, função, etc.  
 
1.5.4. Cálculo automático: Num só clique, você tem a sua folha de pagamento toda 
calculada inclusive INSS e IRRF, sem nenhuma intervenção do usuário. O sistema 
tem a capacidade de guardar os proventos que serão utilizados de um mês para o 
outro, poupando assim tempo e trabalho.  
 
1.5.5. Adiantamento de Salário: Com percentual variável e desconto automático no 
final do mês. 
 
1.5.6. Proventos: Capacidade para 500 proventos de rendimentos e 500 de 
descontos, com diversas formas de cálculo, demonstra quais proventos terão 
incidência para INSS, IRRF, FGTS, RAIS.  
 
1.5.7. Férias: Previsão anual de férias, cálculo automático, emissão do aviso/recibo 
de férias.  
 
1.5.8. Afastamentos/Retornos: Cálculo semi-automático, capacidade de fazer rateio.  
 
1.5.9. 13º Salário: Integral, adiantamentos, proporcional, alocação na RAIS.  
 
1.5.10. Relatórios Fiscais: GPS, RAIS, DIRF  
 
1.5.11. Relatórios Gerenciais: Cargos e salários, previsão de férias, montagem da 
folha, cadastros, etc. 
 
1.5.12. Relatórios Financeiros: Analítica, sintética, contra-cheque, relação bancária, 
relação de líquidos, adiantamento de salário, servidores por provento, etc.  
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1.5.13. Exportação de dados: Bancos (Bradesco, CEF, BB), TCM, SEFIP, RAIS, 
DIRF, Cadastro, PASEP, etc.  
 
1.5.14. Gerador de Relatório: Um potente gerador de relatório configurável e de fácil 
manuseio.  
 
1.5.15. Segurança: Senhas de acesso por tela, gravação automática de registros, 
crítica de dados, backup compactado com possibilidade de mandar para FTP ou 
para o suporte.  
 
1.5.16. Facilidade de uso: Instalação automática, calendário, calculadora, cálculos 
realizados em segundos (mais de 1000 funcionários em apenas 10 segundos).  
 
1.5.3. Serviços e Utilitários 
1.5.3.1. Backup (cópia) e envio da base de dados; 
 
1.5.3.2. Nível de controle de acesso através de senha (controle por usuário); 
 
1.5.3.3. Controle das tarefas efetuadas através de log; 
 
1.5.3.4. Possibilidade de salvar os relatórios em vários formatos/ extensões; 
 
1.5.3.5. Atualização on-line da versão do software; 
 
1.5.3.6. Help (manual de ajuda) do software. 
 
1.6. Todas às despesas referentes à manutenção técnica preventiva corretiva 
necessárias à prestação dos serviços serão de responsabilidade da empresa 
contratada.  
 
1.7. Os serviços de instalação, implantação e treinamento de pessoal relativamente 
ao sistema licitado deverá ser realizados no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
contados da data de emissão da autorização dos serviços.  
 
1.8. O tempo para executar o treinamento do sistema licitado para até 06 (seis) 
usuários não será inferior a 06 horas.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO, ORIGEM DOS 
RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
2.1. A CONTRATADA será remunerada pela CONTRATANTE no valor global 
estimado de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) em parcelas mensais de R$ 
600,00 (seiscentos reais). 
 
2.2. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Dotação 
abaixo discriminada: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
01 - Secretaria Municipal de Administração;  
 
ATIVIDADE: 
2011 - 01 - Secretaria de Administração;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900000 - outros serviços de terceiros. 
 
2.3. O pagamento será feito através de transferência bancária, emitido pela 
Prefeitura de Cordeiros – Bahia em favor da CONTRATADA, ou por outro meio legal 
que o Município julgar cabível, em até 30 (trinta) dias após a prestação dos 
serviços.  
 
2.4. Não haverá compensação financeira e/ou penalização por eventual atraso do 
pagamento bem como nenhuma antecipação será efetuada antes do fornecimento 
do produto, desde que devidamente justificado o atraso.  
 
2.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.  
 
2.6. A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados créditos da contrapartida 
para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe 
tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE  
3.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, exceto quando, por algum fato 
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se 
extremamente onerosas, constatando-se deste modo uma quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro. Os reajustes só poderão ser concedidos quando avaliados 
previamente por órgão da Administração e dentro das normas exigidas pela Lei 
8.666/93.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
4.1. Este instrumento vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo seu início 
previsto para o dia 04 de janeiro de 2021 e seu término previsto para 04 de janeiro 
de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do 
artigo 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS HORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
5.1. Os serviços deverão ser entregues nos locais agendados pelos órgãos 
solicitantes sendo que os fornecimentos deverão ocorrer em horário de 
expediente da Administração, nos dias úteis, sempre das 07:00 às 13:00 horas, 
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salvo em situações de urgência da Administração, mediante prévio agendamento, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato e na Lei 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
6.1. Por este instrumento as partes ficam submetidas às seguintes obrigações:  
 
6.2. da CONTRATADA:  
 
6.2.1. Prestar os serviços descritos na Cláusula Primeira no prazo acordado na 
Cláusula Quarta deste Instrumento, em acordo com a proposta apresentada e as 
solicitações da CONTRATANTE.  
 
6.2.2. Responder pelos vícios e defeitos decorrentes da prestação dos serviços.  
 
6.2.3. Receber o valor estipulado na Cláusula Segunda.  
 
6.2.4. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato.  
 
6.2.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato.  
 
6.2.6. Comunicar à Prefeitura Municipal de Cordeiros os eventuais casos fortuitos e 
de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados.  
 
6.2.7. Prestar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
Contrato.  
 
6.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos materiais empregados, a 
critério da Administração.  
 
6.2.9. Prestar os serviços na qualidade e quantidade especificadas nos termos de 
sua proposta. 
 
6.2.10. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.  
 
6.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem prestados, de conformidade com as normas e determinações em vigor.  
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6.2.12. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a prestação dos serviços, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá ou outra forma de identificação.  
 
6.2.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.  
 
6.2.14. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso.  
 
6.2.15. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços.  
 
6.2.16. Não permitir a utilização do trabalho do menor.  
 
6.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, conforme 
art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93. 
 
6.2.18. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer serviços a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, na minuta de contrato ou 
na legislação aplicável à matéria.  
 
6.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto do contrato, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do Art. 57 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  
 
6.2.20. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação.  
 
6.3. DA CONTRATANTE:  
 
6.3.1. Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipuladas na Cláusula Segunda.  
 
6.3.2. Receber os serviços/produtos descritos na Cláusula Primeira.  
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6.3.3. Passar com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro) o cronograma de 
prestação dos serviços.  
 
6.3.4. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato.  
 
6.3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
 
6.3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
 
6.3.7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
6.3.8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, nas 
condições estabelecidas em contrato.  
 
6.3.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93.  
 
6.3.10. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário.  
 
6.3.11. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
prestados provisoriamente com as especificações constantes da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo.  
 
6.4. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DESPESAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
7.1. Todas as despesas necessárias à execução do objeto deste Contrato correrão 
por conta da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Às partes que descumprirem quaisquer cláusulas deste contrato e do 
Instrumento Convocatório serão aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções:  
 
8.1.1. De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8666/93, o atraso injustificado na 
entrega do objeto do contrato sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa 
moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento).  
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8.1.2. A multa prevista nesta Cláusula será descontada dos créditos que a 
contratada possuir com a Administração e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas.  
 
8.1.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes 
penalidades:  
 
8.1.3.1. Advertência por escrito.  
 
8.1.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% 
(dez por cento) sobre a parcela inadimplida do contrato.  
 
8.1.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que 
em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos.  
 
8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 
acordo com o inciso IV do Artigo 87 da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
9.1. O regime de execução deste contrato é o indireto por preço unitário.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
10.1. No curso da prestação dos serviços, caberá à CONTRATANTE, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição 
qualitativa dos serviços prestados.  
 
10.1.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por 
servidor designado para tal fim.  
 
10.1.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não implica em 
corresponsabilidade sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não 
excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos 
que possam ser causados à contratante ou a terceiros, por qualquer irregularidade 
decorrente de culpa ou dolo da contratada na execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões de serviços que se fizerem necessários até os limites 
previstos para cada caso, no Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/1993, inclusive quanto aos 
valores, tendo como base o valor inicial do contrato.  
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11.2. A CONTRATANTE poderá suspender a execução do objeto deste Contrato, 
bem como o pagamento referente às parcelas, desde que constem irregularidades 
ou os serviços não estejam sendo prestados de acordo com o estabelecido neste 
termo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS TRIBUTOS  
12.1. É de inteira responsabilidade da contratada os ônus tributários, encargos 
sociais e trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da execução do contrato, 
inclusive os do Município.  
 
12.2. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que 
efetuar os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o 
recolhimento das parcelas retidas, nos prazos legais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  
13.1. Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos artigos 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, este Contrato poderá ser rescindido ainda:  
 
13.1.1. Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma 
que não subsistam condições para a continuidade do mesmo.  
 
13.1.2. Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução.  
 
13.2. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no 
processo, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, 
desde que haja conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma 
estabelecida no Art. 79, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
13.3. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre 
as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, 
desde que haja conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo Artigo 79, 
Inciso II e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. As partes contratadas elegem o foro da Comarca da Contratante, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer dúvida decorrente do presente Contrato. 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos 
legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 04 de janeiro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

COPAM INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA – ME 
CNPJ: 05.481.412/0001-04 

Marcus Welby Ribeiro dos Reis 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 067/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0138/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020  
 
 

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E FATO 
IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE 
INSTRUMENTOS 
CIRURGICOS LTDA. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, e a empresa FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA sediada à Rua José Stupello, n.º 477, Bairro 
Parque Anhanguera na cidade de Riberão Preto – SP – CEP 14.093-060, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 26.043.097/0001-03, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pela Sra Maria de Fatima Alves dos Santos, brasileira, 
solteira, comerciante, residente e domiciliado Rua Luiz Falini, n.º 126, Bairro Parque 
Residencial Lagoinha na cidade de Ribeirão Preto - SP – CEP 14.095-430, portador 
do RG nº 3620398516 SSP/SP e CPF nº 022.513.244-37, acordam proceder e 
obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
observadas as disposições da Lei Federal de n.º 8.666/93, suas alterações 
posteriores, Lei Federal n.º 10.520/02, do Decreto Municipal n.º 005/2019, e 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de 10 
(dez) dias uteis, contados do recebimento do Termo de Autorização de 
Fornecimento (TAF).  
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Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como: 
combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$ 18.616,80 (dezoito mil, seiscentos e dezesseis 
reais e oitenta centavos) por meio de depósito/transferência bancária em nome da 
CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como impostos, 
taxas, manutenções preventivas ou corretivas, e todas as demais necessárias para a 
plena execução do contrato.  
 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  
 
O Pagamento será efetuado em até 30 (vinte) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da respectiva nota fiscal, emitida de acordo com o Termo de 
Autorização de Fornecimento.  
 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, 
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário;  
 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou 
motivo superveniente, devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as 
obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;  
 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar 
formalmente ao CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do 
valor pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a procedência do 
pleito;  
 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e após 
estudo de mercado que comprove a situação fática descrita, o Departamento de 
Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria Geral do Município 
para parecer jurídico;  
 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado;  
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A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou 
diminuição nos limites previstos em lei, bem como alteração ou extinção das rotas, 
considerando as mudanças constantes nas demais da unidade requisitante. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
Este contrato terá vigência com início em 06/01/2021 e término em 31/12/2021 ou 
até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogável por igual período, conforme 
art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde:    
 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 2046 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE; 2007 – MANUTENÇÃO PMAQ; 2024 – GESTÃO DAS 
AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE – PSF; 2050 – GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2053 – GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE; 33903000000 - Material de Consumo 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU 
SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições 
estabelecidas neste instrumento, no Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020 e 
seus anexos, e nas normas que regem este pacto;  
 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos 
que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do 
objeto deste Contrato;  
 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade 
de utilização do mesmo descrito na cláusula primeira deste contrato, em até 24 
(vinte e quatro) horas.  
 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 
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O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a:  
 
Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor 
pactuados;  
 
Fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor especialmente 
designado para este fim;  
 
Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato, visando a sua regularização. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade 
Requisitante (Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer), proceder 
à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, 
consoante o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados;  
 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do contrato. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO 
O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pelo servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do produto com as 
especificações do edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um 
documento confirmando o recebimento definitivo, nos termos do art. 73, II, b, da Lei 
Federal 8.666/93;  
 
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA por vícios ocultos detectados após a emissão 
do respectivo documento. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
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3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato 
importará com base no artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na 
aplicação das seguintes sanções:  
 
Advertência por escrito;  
 
Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções, na hipótese 
de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas;  
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente ao mês 
em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste 
Termo de Referência ou no termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para 
as quais tenham sido fixadas penalidades específicas;  
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de 
rescisão contratual por culpa da contratada.  
 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
As sanções previstas nos itens “I, V e VI” poderão ser aplicadas juntamente com as 
demais penalidades, asseguradas à CONTRATADA o contraditório e a ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis;  
 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração;  
 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA 
continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido 
o montante atribuído á penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá 
descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for 
o caso, realizar a cobrança judicialmente;  
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Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior;  
 
As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no 
SICAD, nos termos dos procedimentos inerentes ao Município de Cordeiros/BA. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem na íntegra transcritas, as 
cláusulas, condições e especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório 
referido no preâmbulo deste contrato, bem assim todos os seus anexos. 
 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e em seus 
anexos, por meio da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Cordeiros – SICAD. 
 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme previsão 
do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE.  
 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções previstas no mesmo diploma legal.  
 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, de acordo com o parágrafo único 
do art. 78 da lei acima referida;  
 
Em quaisquer das formas de rescisão contratual, unilateral, amigável ou judicial, 
será observado o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do 
procedimento licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são 
complementares entre si. 
 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba – BA para dirimir as dúvidas, conflitos 
ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais especial que seja.  
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E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, mantendo todas 
as cláusulas constantes no anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020, 
em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que 
também o assinam, para todos os fins de direito. 
 
 
Cordeiros – BA, 06 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS 
LTDA 

CNPJ: 26.043.097/0001-03 
Maria de Fatima Alves dos Santos 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 016/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0133/2020 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020  
 
 

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E MAURO 
BENTO JARDIM 52620530504. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MAURO BENTO 
JARDIM 52620530504, Praça Coronel José Moreira Cordeiro, n° 13, Box 13, Bairro 
Centro, cidade de Cordeiros - BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.906.381/0001-87, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo SR. MAURO 
BENTO JARDIM, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia, 
portador do RG nº 0481841601 SSP/BA e CPF n° 526.205.305-04, ora denominado 
CONTRATADA com base no PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO nº 013/2020, e disposições das Leis Federais 10.520 de 17 
de julho de 2002 e 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1- Constitui objeto desta Licitação, aquisição de Gêneros Alimentícios, Frutas e 
Verduras destinado às Secretarias Municipais de Cordeiros, de acordo com as 
especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 
65 da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B6B58AF632F89C609B79EFCAD7FDAF4F



sexta-feira, 22 de janeiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01159 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 174

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.   
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

2 
 

2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por 
conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 
Dotação Orçamentária: 
2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA 
2.099 - MANUTENÇÃO DE MERCADOS E FEIRAS 
2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
1.046 - CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
2.022 - MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO 
2.060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS 
2.067 - GESTÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO 
2.100 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TOPA 
2.041 - PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS 
2.121 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
2.097 - PROGRAMA NASF 
2.049 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VACINAÇÃO 
2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS 
2.062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA AGITA CORDEIROS 
2.036 - INCENTIVO AO ESPORTE 
2.116 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
33903000000 - Material de Consumo. 
 
III – CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente lotes 4 e 5.  
 
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o material entregues no mês, no prazo de 
até 30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, 
com as certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND 
ESTADUAL E CND MUNICIPAL). 
 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
no mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
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§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota 
de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A entrega dos itens registrados será parcelada, no prazo de 08 (oito) dias, após 
a solicitação da Contratante através de seu órgão responsável.  
 
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas 
fixadas na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato 
Anexo V deste Edital. 
 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da 
entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção 
das irregularidades apontadas. 
 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou 
outra Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da 
conformidade do objeto com as especificações do edital.  
 
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá 
à contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
4.5- Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2021 ou até entrega total 
dos serviços, podendo ser prorrogável por igual período, conforme art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando 
isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oito horas), após a sua ocorrência; 
 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da 
Lei 8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 
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c) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) 
vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos no Edital e do 
contrato. 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se 
a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da 
sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da Lei  8.883/94. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s). A aquisição dos serviços conforme cronograma 
Secretaria de Administração.  
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 
da Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A 
multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 
contados da sua convocação; 
 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de 
atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação 
ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços 
cobertos durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado 
da caução prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, 
ficando obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
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§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não 
tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e indenizações 
superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, 
para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 
com as alterações posteriores. 
 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o 
pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo 
de execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 
possível. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
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6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
 
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
 
12.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e 
a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B6B58AF632F89C609B79EFCAD7FDAF4F



sexta-feira, 22 de janeiro de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01159 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 179

Prefeitura Municipal de Cordeiros

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
                Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.   
          CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
                    E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
                         CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 
 

7 
 

12.3. São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2020 PARA SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de 
Preços da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2020 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
13.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, das testemunhas. 
 
13.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 
 
Cordeiros – BA, 05 de janeiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

MAURO BENTO JARDIM 52620530504 
CNPJ: 14.906.381/0001-87 

Mauro Bento Jardim 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2021 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 013/2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0133/2020 
CONTRATO Nº 016/2021 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Frutas e Verduras destinado às 
Secretarias Municipais de Cordeiros, conforme condições, especificações e 
quantidades descritas no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preço. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 
2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.119 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 2.099 - MANUTENÇÃO 
DE MERCADOS E FEIRAS; 2.120 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE; 1.046 - CAMPANHAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL; 2.022 - 
MANUITENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO; 2.060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS; 2.067 - 
GESTÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE ALFABETIZAÇÃO; 2.100 - 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TOPA; 2.041 - PROGRAMA EDUCAÇÃO JOVENS 
E ADULTOS; 2.121 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES; 
2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.097 - PROGRAMA NASF; 
2.049 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VACINAÇÃO; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 2.087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR; 
2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.062 - MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DO PROGRAMA AGITA CORDEIROS; 2.036 - INCENTIVO AO ESPORTE; 
2.116 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER; 
33903000000 - Material de Consumo. 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente lotes 4 e 5. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 05/01/2021 a 31/12/2021 ou até entrega total dos 
produtos 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: MAURO BENTO JARDIM 52620530504, CNPJ nº 14.906.381/0001-
87 – Assina pela Contratada: MAURO BENTO JARDIM, CPF nº 526.205.305-04. 
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